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Município de Astolfo Dutra/MG 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001 DE 2015 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA/MG torna público que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público de Provas e 

Títulos para preenchimento de vagas para o seu quadro de servidores, com base na Legislação Municipal vigente, notadamente as Leis 
Complementares nº 03/1999, 04/1999, 05/1999, 07/2000, 09/2001, 10/2001, 11/2001, 12/2002, 13/2003, 14/2003, 15/2003, 16/2009, 17/2009, 
18/2009, 19/2009, 20/2009, 21/2009, 22/2009, 23/2009, 24/2009, 26/2011, 27/2011, 29/2011, 31/2013, 34/2013, 35/2013, 37/2013, 41/2013, 
42/2013, 43/2013, 44/2013, 46/2013, 47/2014, 48/2014, 49/2014, 50/2015 e 52/2015, na Portaria nº 697/2015, na Lei Federal nº 11.350/2006 na 
Constituição Federal, que dão respaldo legal e normatizam as regras estabelecidas neste Edital. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

CARGOS VAGAS PcD* REQUISITOS ESPECÍFICOS 
INSCRIÇÃO  

EM R$ 
JORNADA 

VENCIMENTOS 
EM R$ 

NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA DE SAÚDE 

Cirurgião Dentista da ESF 4 - 
Ensino Superior em Odontologia com registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional 

60,00 40 h/s 2.712,27 

Enfermeiro 1 - 
Ensino Superior em Enfermagem com registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional 

60,00 30 h/s 1.748,20 

Enfermeiro ESF 4 - 
Ensino Superior em Enfermagem com registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional 

60,00 40 h/s 3.895,22 

Farmacêutico 2 - 
Ensino Superior em Farmácia/Bioquímica com registro no respectivo 
Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional 

60,00 25 h/s 1.250,65 

Fisioterapeuta 1 - 
Ensino Superior em Fisioterapia com registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional 

60,00 20 h/s 934,83 

Fonoaudiólogo  2 - 
Ensino Superior em Fonoaudiologia com registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional 

60,00 20 h/s 1.356,14 

Médico Especialista 
Ginecologista/Obstetra 

1 - 
Ensino Superior em Medicina com residência em Ginecologia e registro no 
respectivo Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional 

75,00 12 h/s 3.767,06 

Médico Especialista 
Pediatra 

1 - 
Ensino Superior em Medicina com residência em Pediatria e registro no 
respectivo Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional 

75,00 12 h/s 3.767,06 

Médico ESF 2 - 
Ensino Superior em Medicina e registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional 

75,00 40 h/s 9.500,00 

Nutricionista Escolar 1 - 
Ensino Superior em Nutrição com registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional 

60,00 20 h/s 1.506,81 

Psicólogo 20 horas 1 - 
Ensino Superior em Psicologia com registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional 

60,00 20 h/s 1.356,14 

Psicólogo 30 horas 1 - 
Ensino Superior em Psicologia com registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional 

60,00 30 h/s 1.748,20 

NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA DE EDUCAÇÃO 

Professor de Educação 
Física 

3 - 
Ensino Superior com Licenciatura em Educação Física e registro no 
respectivo Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional 

68,00 25 h/s 1.205,46 

Supervisor Pedagógico 4 1 
Ensino Superior com Licenciatura Plena em Pedagogia ou outra área 
específica com habilitação em Supervisão Pedagógica 

68,00 25 h/s 1.506,81 

NÍVEL SUPERIOR NAS DEMAIS ÁREAS 

Assistente Social 2 - 
Ensino Superior em Serviço Social com Registro no Respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional 

60,00 30 h/s 1.780,20 

NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO PARA MODALIDADE NORMAL SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO 

Professor de Pré Escola 4 1 
Ensino Médio Magistério e/ou Normal Superior e/ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia e/ou Normal Superior com habilitação para lecionar na Educação 
Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental 

40,00 25 h/s 1.205,46 

Professor de 1ª a 4ª série 4 - 
Ensino Médio Magistério e/ou Normal Superior e/ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia e/ou Normal Superior com habilitação para lecionar na Educação 
Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental 

40,00 25 h/s 1.205,46 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

Técnico em Enfermagem 7 1 
Ensino Médio Técnico em Enfermagem com registro no respectivo 
Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional 

40,00 40 h/s 788,00 

Técnico em Farmácia 2 - 
Ensino Médio Técnico em Farmácia com registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional 

40,00 40 h/s 981,57 

Técnico em Saúde Bucal 4 1 
Ensino Médio Técnico em Saúde Bucal com registro no respectivo Conselho 
de Fiscalização do Exercício Profissional 

40,00 40 h/s 788,00 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

Agente Comunitário de 
Saúde 

23 2 Ensino Médio Completo 40,00 40 h/s 1.084,98 
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Agente de Combate as 
Endemias 

8 1 Ensino Médio Completo 40,00 40 h/s 1.084,98 

Auxiliar Administrativo da 
Vigilância em Saúde 

3 - Ensino Médio Completo 40,00 40 h/s 1.250,65 

Auxiliar Administrativo II 6 1 Ensino Médio Completo 40,00 40 h/s 1.250,65 

Auxiliar de Secretaria 
Escolar 

2 - Ensino Médio Completo 40,00 30 h/s 788,00 

Auxiliar de Secretaria de 
Creche 

1 - Ensino Médio Completo 40,00 30 h/s 788,00 

Monitor de Creche 12 1 Ensino Médio Completo 40,00 30 h/s 788,00 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Auxiliar Administrativo I 4 1 Ensino Fundamental Completo 30,00 40 h/s 788,00 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Auxiliar de Serviços Gerais 14 1 Ensino Fundamental Incompleto 30,00 40 h/s 788,00 

Cabuqueiro  1 - Ensino Fundamental Incompleto 30,00 40 h/s 981,57 

Coveiro  1 - Ensino Fundamental Incompleto 30,00 40 h/s 1.182,00 

Eletricista  1 - Ensino Fundamental Incompleto 30,00 40 h/s 788,00 

Eletricista de Automóvel 1 - Ensino Fundamental Incompleto 30,00 40 h/s 788,00 

Lanterneiro  1 - Ensino Fundamental Incompleto 30,00 40 h/s 788,00 

Lavador de veículos 1 - Ensino Fundamental Incompleto 30,00 40 h/s 788,00 

Mecânico  1 - Ensino Fundamental Incompleto 30,00 40 h/s 788,00 

Motorista I 1 - 
Ensino Fundamental Incompleto com Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH Categoria “C” ou superior 

30,00 40 h/s 788,00 

Motorista II 26 2 
Ensino Fundamental Incompleto com Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH Categoria “D” ou superior 

30,00 40 h/s 788,00 

Operador de Máquina 2 - 
Ensino Fundamental Incompleto com Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH Categoria “C” ou superior 

30,00 40 h/s 981,57 

Operador de Máquina II 1 - 
Ensino Fundamental Incompleto com Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH Categoria “D” ou superior 

30,00 40 h/s 1.748,20 

Pedreiro I 1 - Ensino Fundamental Incompleto  30,00 40 h/s 788,00 

Pedreiro II 5 1 Ensino Fundamental Incompleto  30,00 40 h/s 981,57 

Servente de Esgoto 2 - Ensino Fundamental Incompleto  30,00 40 h/s 788,00 

Servente de Pedreiro 8 1 Ensino Fundamental Incompleto  30,00 40 h/s 788,00 

Servente Escolar 20 2 Ensino Fundamental Incompleto  30,00 40 h/s 788,00 

Vigia  4 1 Ensino Fundamental Incompleto  30,00 40 h/s 788,00 

TOTAL PARCIAL DE VAGAS 
QUADRO GERAL 

201 

TOTAL PARCIAL DE VAGAS 
QUADRO PcD* 

18 

TOTAL GERAL DE VAGAS 219 

*As 18 (dezoito) vagas acima evidenciadas entram no cômputo do total de vagas para o Concurso Público, tratando-se de reserva de vagas para 
Pessoas com Deficiência (PcD), nos termos da legislação sobre o tema. 
 
NOTAS: 1) Siglas: PcD = Pessoas com deficiência; h/s = horas semanais. 2) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional 

reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC.  
 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade do IDECAN – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL, site: www.idecan.org.br e e-mail: atendimento@idecan.org.br, e compreenderá: 1ª Etapa 
– provas escritas objetivas de múltipla escolha para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; 2ª Etapa - provas práticas somente 
para os cargos de: Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricista, Eletricista de Automóvel, Mecânico, Motorista I, Motorista II, Operador de Máquina, 
Operador de Máquina II, Pedreiro I, Pedreiro II, de caráter classificatório e eliminatório; 3ª Etapa - avaliação de títulos somente para os cargos de 
nível superior na área de educação e nível médio com habilitação para modalidade normal superior e/ou magistério, de caráter apenas 
classificatório e, 4ª Etapa – comprovação de requisitos e exames médicos, de caráter apenas eliminatório, a ser realizada pela Administração 
Municipal após a homologação do Concurso Público. 
1.2 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, para os cargos discriminados no item 1 deste Edital. 
1.2.1 O Prefeito Municipal nomeou Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento deste Concurso Público, através da Portaria nº 
697/2015. 
1.3 O regime jurídico no qual serão contratados os candidatos aprovados e classificados será o Estatuto do Servidor Publico, sob a égide das Leis 
Complementares Municipais.  
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1.4 As provas escritas objetivas de múltipla escolha e as provas práticas, deste Concurso Público, serão realizadas na cidade de Astolfo Dutra/MG e, 
eventualmente, se a capacidade das unidades escolares não for suficiente para atender a todos os inscritos nesta cidade, serão também realizadas 
nas cidades circunvizinhas que apresentarem estrutura física funcional, atendendo, assim, às necessidades do processo de seleção. 
1.5 O provimento das vagas do cargo de Agente Comunitário de Saúde se dará de acordo com a opção de área de atuação escolhida pelo 
candidato no ato de sua inscrição no Concurso Público, podendo optar por uma única área, sendo esta, obrigatoriamente, onde reside. 
1.5.1 Adicionalmente os candidatos aprovados e classificados deverão comprovar a residência na área de atuação pretendida e realizar curso 
introdutório de formação inicial e continuada, sob a responsabilidade da Administração Municipal, nos termos da Lei Federal nº 11.350/06 e 
Legislação Municipal pertinente. 
1.5.2 As vagas serão distribuídas dentre as diversas áreas de atuação no município de Astolfo Dutra/MG, a saber: 
 

ÁREAS DE ATUAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
 

EQUIPE ÁREA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DE ATUAÇÃO DOS A.C.S NA EQUIPE 
TOTAL DE A.C.S  

ÁREAS  
VAGAS 

ZONA RURAL 
PSF 3 

1 
Sitio dos Monjolos, Sobradinho, Boa Sorte, Serra Água Limpa, Sitio Boa Vista, To a Toa, Triunfo, Serra da Boa Vista, 
Serra dos Menezes, Zeli Pereira, Fazenda da Cachoeira, Sítio da Chapada e Chapecó 

1 

2 
Xopotó, Fazenda Beija Flor, Rod. MG 285 (trevo Alencar ribeiro), Serra da Prata, Fazenda Salvação, Fazenda das 
Palmeiras, Pouso Alegre, Colônia Santa Maria, Ideal e Sitio Boa Vista 

1 

3 Sobral Pinto 1 

4 
Rua Vitório Nicolato, Rua Valentin Cocate, Rua Henrique Lucarelli, Rua Pedro Bonato, Praça Santana, Sítios Zona 
Rural, Rua Jovita Bonato e Rua Olindo Afonso 

1 

5 Rua Arlindo Nicolato, Rua Antônio Lucarelli, Rua Hermenegildo Gomes, Rua Joaquim Hilário e Rua Edson Resende 1 

6 Rua Filomena Silva, Rua Marechal Floriano, Rua Mateus Fraga e Rua Projetada 1 

ZONA 
URBANA 

PERIFÉRICA 
PSF 1 

1 Rua José de Matos, Rua Emiliano Lavorato e Praça Domingos Gomes de Oliveira 1 

2 Rua João Henrique de Oliveira, Rua Virgilio Severino de Castro, Rua Sapucaia e Rodovia MG 285 1 

3 
Usina Paraíso, Rua Arlindo Ferreira Barbosa, Av. Domingos Gomes de Oliveira, Rua José Ferreira Sobrinho, Rua 
Almir Loures e Praça José Antônio Guércio  

1 

4 Rua Sebastião Figueredo Pinto, Rua Maria Moreira Gonçalves, Rua José Jorge e Rua Ururai dos Santos 1 

5 
Rua Carlos Mariosa, Rua Ananias dos Santos, Rua Braz Falconi, Rua Ernesto Lippi, Rua José Victoriano da Silva, Rua 
Ver. Mario Victoriano da Silva, Rua Ricardo Marchi, Rua José Erasmo Pereira e Rua José de Bonifácio de Sá 

1 

6 
Rua Ver. João Batista Alves de Azevedo, Rua São Francisco, Rua Santo Antônio, Rua Antônio Garone, Rua Venâncio 
Gomes, Rua José Amâncio, Rua Alvorada e Rua Padre Bernardo 

1 
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Rua Astolfo Gonzaga, Rua Lindolfo Duque, Rua Jorge Lavorato e Rua Novo Horizonte 1 

ZONA 
URBANA 

PERIFÉRICA 
PSF 2 

1 Rua Páscoa Benini, Rua Hermínio Bigogno, Rua Augusto Benini e Rua Mauricio Bigogno 1 

2 Rua Antonio Marinho, Rua Manoel Hipólito e Rua Artungo Moura 1 

3 Rua Abílio Linhares, Praça Manoel Vicente Pereira e Rua José Rodrigues Simões 1 

4 
Rua Nilo Caldi, Rua Francisco Colli Franzone, Rua Sebastião Romão Claudiano, Rua Agostinho Dias Ribeiro e Rua 
Viterbo Vaz 

1 

5 Rua Alexandre Moraes Rocha, Rua João Lacerda, Rua Pref. Nicolau Defilippo e Rua André Lourenço 1 

6 
Rua José Gomes Correa, Rua José Gazetta, Rua Gerino de Moura, Rua Liborio Alves Oliveira, Rua Amaro Ferreira, 
Rua Marcelo Gazetta, Rua Manoelino Fernandes de Souza e Rua Vicente Aquiles Vaz 

1 

ZONA 
URBANA 

PERIFÉRICA 
PSF 4 

1 
Rua Valdemar Almada, Rua Antônio Gomes de Oliveira, Rua Pascoal Defilippo, Rua Maria da Gloria Defilippo, Rua 
Josina Maria Dias, Rua João Leonardo da Silveira, Rua Marino Defilippo, Rua Anita Garibaldi, Rua Antonio Venâncio 
Sobrinho e Rua Zeca Serafim 

1 

2 
Rua Liberato Antonio da Cunha, Rua Francisco Liberato da Cunha, Rua José Martins, Rua Rosa Monteiro Cristovão e 
Rua Mateus Fernandes Fraga 

1 

3 
Rua Clemente Lippi, Rua Major Modesto Pinto Coelho, Rua Aristotelina Linhares da Cunha, Rua Ângelo Gazetta, 
Rua Padre José Adriano Mendes  

1 

4 
Av. Olyntho Almada, Rua Abel Gomes, Rua Major Modesto Pinto Coelho, Rua Padre José Adriano Mendes e Rua 
Oscar Ferreira Martins 

1 

5 
Rua Pedro Dutra, Praça Governador Valadares, Rua Pref. José Vieira, Praça Francisco Coelho Linhares, Rua 
Gutembergue Henriques, Rua João Almada, Rua Atílio Bonfante, Rua Alencar Ribeiro (começo) e Rua João 
Leonardo da Silveira 

1 

6 
Rua Alencar Ribeiro, Rua Manoel Basílio Lopes, Luiz Gazeta, Josefina Benini Gazeta, Rua Jandira Geni Gazetta, Rua 
Projetada 1, Rua Projetada 2 e Rua Projetada 3 

1 

TOTAL DE VAGAS 25 

 
1.5.3 Os candidatos terão uma classificação por área de atuação em que se inscreverem e uma classificação geral no cargo.  
1.6 Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados, observada estritamente a ordem de classificação nos cargos e nas áreas de 
atuação, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração Municipal. 
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1.7 Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO 
 
2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - §1° do art. 12, de 05/10/1988, e Emenda Constitucional nº 19 de 04/06/1998, 
art. 3º).  
2.2 Ter na data da contratação 18 (dezoito) anos completos. 
2.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
2.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.5 Possuir aptidão física e mental. 
2.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da contratação. 
2.7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
3.1 As inscrições se realizarão via INTERNET: de 14h00min do dia 13 de julho de 2015 às 23h59min do dia 13 de agosto de 2015, no site 
www.idecan.org.br. 
3.1.1 Será permitida ao candidato a realização de mais de uma inscrição no Concurso Público, em cargos e turnos distintos. Assim, quando do 
processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição para o mesmo cargo ou turno de provas realizada e 
efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido 
realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via Internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-line do 
IDECAN. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações 
posteriores nesse sentido, sendo, contudo, garantida a restituição do valor pago em duplicidade. 
3.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.2.1 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público 
disponíveis na página do IDECAN (www.idecan.org.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Concurso Público; b) cadastrar-se no período 
entre 14h00min do dia 13 de julho de 2015 às 23h59min do dia 13 de agosto de 2015, observado o horário oficial de Brasília/DF, através do 
requerimento específico disponível na página citada; c) marcar o cargo a que deseja concorrer; d) selecionar a área de atuação (quando for o caso) 
e) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento constante no documento. O 
pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição; e f) O banco confirmará o seu pagamento junto ao IDECAN. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto bancário até a data do 
vencimento constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição.  
3.2.1.1 Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta corrente, 
cartão de crédito, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital. Também não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
3.2.2 DA REIMPRESSÃO DO BOLETO  
3.2.2.1 O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data do término das inscrições, sendo que a cada reimpressão do boleto constará uma nova 
data de vencimento, podendo sua quitação ser realizada por meio de qualquer agência bancária e seus correspondentes. 
3.2.2.2 Todos os candidatos inscritos no período de 14h00min do dia 13 de julho de 2015 às 23h59min do dia 13 de agosto de 2015 que não 
efetivarem o pagamento do boleto neste período poderão reimprimir seu boleto, no máximo, até o primeiro dia útil posterior ao encerramento 
das inscrições (14 de agosto de 2015) até às 23h59min, quando este recurso será retirado do site www.idecan.org.br. O pagamento do boleto 
bancário, neste mesmo dia, poderá ser efetivado em qualquer agência bancária e seus correspondentes ou através de pagamento do boleto on-
line. 
3.2.2.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou lotéricas na localidade em que se encontra, o 
candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista neste edital (quando for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição para o 1º 
dia útil que antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá ainda realizá-lo por outro meio alternativo 
válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.), devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 
3.3 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
3.3.1 O IDECAN não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados, sobre os quais não tiver dado causa.  
3.3.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
3.3.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a 
sua inscrição, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização da prova nos prazos estipulados. 
3.3.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, a prova e a admissão do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração 
e/ou irregularidade na prova e/ou em informações fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.3.7 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem. 
3.3.8 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. Não será 
deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.3.9 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, deverá entregar, após a 
homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo.  
3.3.10 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de suspensão ou cancelamento do Concurso Público, ou 
ainda, duplicidade de pagamento. 
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3.3.11 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e comprovarem 
hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008. 
3.3.11.1 Fará jus também à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que estiver inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que 
possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.3.11.1.1 O candidato que requerer a isenção pelo CadÚnico deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os 
que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, 
mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de 
tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a 
atualização dos seus dados cadastrais junto ao IDECAN através do sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de 
realização das provas.  
3.3.11.2 A isenção tratada no subitem 3.3.11.1 deste Edital poderá ser solicitada somente entre os dias 13 a 15 de julho de 2015 por meio da 
solicitação de inscrição no endereço eletrônico do IDECAN (www.idecan.org.br), devendo o candidato, obrigatoriamente, indicar o seu Número de 
Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico, bem como declarar-se membro de família de baixa renda. 
3.3.11.2.1 O IDECAN consultará o órgão gestor do CadÚnico, a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato que 
requerer a isenção na condição de hipossuficiente.  
3.3.11.3 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do 
Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.11.4 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao 
interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do IDECAN e da 
Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento, conforme o caso. 
3.3.11.5 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 
3.3.11.5.1 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação apresentada fora do 
período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção. 
3.3.11.6 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, terá sua isenção cancelada.  
3.3.11.7 A análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgada até na data provável de 28 de julho de 2015.  
3.3.11.8 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no dia subsequente contado da divulgação do 
resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos deverão ser protocolados via correio eletrônico (atendimento@idecan.org.br). 
3.3.11.8.1 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido indeferidos, após a fase recursal, cujo 
resultado será divulgado no dia 07 de agosto de 2015, poderão efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no edital, 
mediante o pagamento da respectiva taxa. 
3.3.11.9 Não será deferida solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via correio eletrônico, fax, ou qualquer outro meio não 
previsto neste Edital. 
3.3.11.10 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação apresentada fora do 
período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.12 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou e-mail. 
3.3.13 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o IDECAN do direito de 
excluir do Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente 
inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.13.1 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e 
resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em 
vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso Público. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na 
rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
3.3.14 O IDECAN disponibilizará no site www.idecan.org.br a lista das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), a partir do dia 25 de agosto de 
2015, para conhecimento do ato e motivos do indeferimento para interposição dos recursos, no prazo legal. 
3.3.15 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO deste Concurso 
Público. 
3.3.16 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes 
estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.17 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá solicitá-la no ato do Requerimento de 
Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 14 de agosto de 2015, impreterivelmente, via 
SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do IDECAN – Caixa Postal 8552, CEP: 70.312-970 Brasília/DF – laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
3.3.17.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição, salvo o 
previsto nos subitens 3.3.11.1.1 e 4.3.1. 
3.3.17.1.1 Concessão de sala individual, realização de prova em meio eletrônico e tempo adicional para a realização das provas somente serão 
deferidos em caso de deficiência ou doença que justifiquem tais condições especiais, e, ainda, caso tal recomendação seja decorrente de 
orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será 
concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta situação. 
3.3.17.1.2 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDECAN, por inexistir a doença na data limite referida, 
deverão fazê-lo via correio eletrônico atendimento@idecan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando 
da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 
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3.3.17.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar somente um acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
3.3.17.2.1 Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo despendido com a amamentação. 
3.3.17.3 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.4 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.4.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e sala) e cargo, assim 
como orientações para realização das provas estarão disponíveis a partir do dia 14 de setembro de 2015, no endereço eletrônico do IDECAN 
(www.idecan.org.br), devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI). As informações também poderão 
ser obtidas através da Central de Atendimento do IDECAN, através de e-mail atendimento@idecan.org.br e telefone 0800-283-4628. 
3.4.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate que sua inscrição não foi aceita, deverá entrar em 
contato com a Central de Atendimento do IDECAN, através de e-mail atendimento@idecan.org.br ou telefone 0800-283-4628, no horário de 
9h00min às 17h00min, considerando-se o horário oficial de Brasília/DF, impreterivelmente, até o dia 16 de setembro de 2015. 
3.4.2.1 No caso de a inscrição do candidato não tiver sido aceita em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação de pagamento do 
boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem para a ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos em 
local de provas especial, que será comunicado diretamente aos candidatos. Seus nomes constarão em listagem à parte no local de provas, de 
modo a permitir um maior controle para a verificação de suas situações por parte da organizadora. 
3.4.2.2 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo IDECAN com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato 
eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato 
obtenha aprovação nas provas. 
3.4.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.4.2 deste Edital não serão considerados, prevalecendo para o candidato as 
informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do candidato verificar a 
confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 
3.4.4 Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento deverão ser comunicados apenas no dia e na sala de 
realização das provas. 
3.4.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da inscrição. São de responsabilidade 
exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
3.4.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida tendo por critério a ordem alfabética de nomes dos inscritos. 
 
4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
4.1 As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999 e suas alterações, têm assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo para o qual concorram. 
4.1.1 Do total de vagas existentes e que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 5% (cinco por cento) ficarão 
reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia 
autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital. 
4.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo 
médico (original ou cópia autenticada) até o dia 14 de agosto de 2015, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de 
Recebimento – AR, para a sede do IDECAN – Caixa Postal 8552, CEP: 70.312-970 Brasília/DF. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com 
deficiência e enviar laudo médico não configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por 
uma análise de uma Comissão e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 
4.1.3 Conforme o §2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298/1999, se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas 
reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. Contudo, será 
respeitado o limite máximo de 20% (vinte por cento) para esta reserva. 
4.1.4 A convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência deverá obedecer ao seguinte critério: a primeira contratação ocorrerá 
na 5ª vaga aberta, a segunda na 21ª, a terceira na 41ª e posteriormente a cada vinte novas vagas.  
4.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no subitem 3.3.17 
deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto no art. 40, §§ 
1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/1999. 
4.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional para a realização das provas deverá requerê-lo 
expressamente por ocasião da inscrição no Concurso Público, com justificativa acompanhada de parecer original ou cópia autenticada em cartório 
emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos do §2º do art. 40 do Decreto Federal nº 3.298/1999. O parecer citado deverá ser 
enviado até o dia 14 de agosto de 2015, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para o IDECAN, no endereço citado no 
subitem 4.1.2 deste Edital. Caso o candidato não envie o parecer do especialista no prazo determinado, não realizará as provas com tempo 
adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição. 
4.2.1.1 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente de orientação 
médica específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 
(uma) hora adicional a candidatos nesta situação. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ao 
Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este certame e não será devolvido, assim como não serão 
fornecidas cópias desse laudo. 
4.2.2 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob 
qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 
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4.2.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, bem como a relação dos 
candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço 
eletrônico www.idecan.org.br, a partir do dia 25 de agosto de 2015. 
4.3 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso Público, figurará na listagem de 
classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo. 
4.3.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via internet, ser pessoa com 
deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail 
atendimento@idecan.org.br, ou ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço constante do subitem 4.1.2 deste Edital, para a 
correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 
4.4 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a realização dos procedimentos pré-admissionais, deverão 
submeter-se à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal de Astolfo Dutra/MG, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com 
deficiência ou não, bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 43 do Decreto Federal nº 
3.298/99. 
4.4.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a compatibilidade da deficiência da qual é 
portador com as atribuições do cargo. 
4.5 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 
3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência. 
4.6 A não observância do disposto no subitem 4.5, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do 
direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 
4.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso Público, 
e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
4.7 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como pessoa com deficiência, caso seja aprovado na 
primeira etapa do Concurso Público, continuará figurando apenas na lista de classificação geral do cargo. 
4.8 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições do cargo de atuação será eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
4.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência aprovados no Exame Médico Pré-Admissional, 
serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo. 
 
5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
O processo de seleção deste certame consistirá na aplicação de provas escritas objetivas de múltipla escolha para todos os cargos, de caráter 
eliminatório e classificatório; provas práticas somente para os cargos de: Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricista, Eletricista de Automóvel, 
Mecânico, Motorista I, Motorista II, Operador de Máquina, Operador de Máquina II, Pedreiro I, Pedreiro II, de caráter classificatório e 
eliminatório; e avaliação de títulos somente para os cargos de nível superior na área de educação e nível médio com habilitação para 
modalidade normal superior e/ou magistério, de caráter apenas classificatório. 
 
DAS DISPOSIÇÕES ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA 
 
5.1 DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
Serão aplicadas provas escritas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos 
constantes do Anexo I deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas: 
 

TABELA I - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA DE SAÚDE 

CARGOS: Cirurgião Dentista da ESF, Enfermeiro, Enfermeiro ESF, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico 
Especialista Ginecologista/Obstetra, Médico Especialista Pediatra, Médico ESF, Nutricionista Escolar, Psicólogo 20 horas e 
Psicólogo 30 horas. 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10 1,0 

Saúde Pública 10 1,0 

Conhecimentos Específicos 10 1,0 

Conhecimentos Gerais 10 1,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 40 pontos 

 

TABELA II - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA DE EDUCAÇÃO 

CARGOS: Professor de Educação Física e Supervisor Pedagógico. 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10 1,0 

Raciocínio Lógico 10 1,0 

Conhecimentos Específicos 10 1,0 

Conhecimentos Gerais 10 1,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 40 pontos 

 



 

 

 

 

 

8 

 

TABELA III - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR NAS DEMAIS ÁREAS 

CARGOS: Assistente Social. 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10 1,0 

Raciocínio Lógico 10 1,0 

Conhecimentos Específicos 10 1,0 

Conhecimentos Gerais 10 1,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 40 pontos 

 

TABELA IV - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO PARA MODALIDADE NORMAL SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO 

CARGOS: Professor de Pré Escola e Professor de 1ª a 4ª série. 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10 1,0 

Raciocínio Lógico 10 1,0 

Conhecimentos Específicos 10 1,0 

Conhecimentos Gerais 10 1,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 40 pontos 

 

TABELA V - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO, MÉDIO COMPLETO E FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGOS: Nível Médio Técnico: Técnico em Enfermagem, Técnico em Farmácia e Técnico em Saúde Bucal; Médio Completo: 
Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate as Endemias, Auxiliar Administrativo da Vigilância em Saúde, Auxiliar 
Administrativo II, Auxiliar de Secretaria Escolar, Auxiliar de Secretaria de Creche e Monitor de Creche; e Nível Fundamental 
Completo: Auxiliar Administrativo I. 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10 1,0 

Raciocínio Lógico 10 1,0 

Conhecimentos Específicos 10 1,0 

Conhecimentos Gerais 10 1,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 40 pontos 

 

TABELA VI - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGOS: Auxiliar de Serviços Gerais, Cabuqueiro, Coveiro, Eletricista, Eletricista de Automóvel, Lanterneiro, Lavador de veículos, 
Mecânico, Motorista I, Motorista II, Operador de Máquina, Operador de Máquina II, Pedreiro I, Pedreiro II, Servente de Esgoto, 
Servente de Pedreiro, Servente Escolar e Vigia. 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10 1,0 

Raciocínio Lógico 10 1,0 

Conhecimentos Gerais 10 1,0 

TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 30 pontos 

 
5.1.1 A prova escrita objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, constará de 30 (trinta) questões para os cargos de nível 
Médio com Habilitação para modalidade Normal Superior e/ou Magistério, Médio Técnico, Médio, Fundamental Completo e Fundamental 
Incompleto e 40 (quarenta) questões para os cargos de nível Superior nas áreas de Saúde, Educação e demais Áreas, valendo 1 (um) ponto cada 
questão, e terá pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) ponto ao máximo de 30 (trinta) ou 40 (quarenta), conforme evidenciado nas 
tabelas do subitem anterior. 
5.1.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da prova objetiva 
de múltipla escolha. 
5.1.3 As questões da prova objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única resposta correta. 
5.1.4 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a 
correção da prova. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade 
com as instruções específicas contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do 
candidato. 
5.1.5 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
5.1.6 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assinado no local 
indicado. 



 

 

 

 

 

9 

 

5.1.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão de Respostas. Serão 
consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla marcação, 
marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 
5.1.8 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha 
solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDECAN devidamente 
treinado. 
5.1.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão de Respostas, sob pena de arcar com 
os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica. 
 
5.2 DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA  
 
As provas escritas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na cidade de Astolfo Dutra/MG, para todos os cargos, com data inicialmente 
prevista para o dia 20 de setembro de 2015 (domingo), com duração de 3 (três) horas para sua realização, em dois turnos, conforme disposto no 
quadro a seguir: 
 

DATA PROVÁVEL HORÁRIO CARGOS 

20 de setembro de 2015 
(Domingo) 

 
MANHÃ: 08h30min às 11h30min  

(horário oficial de Brasília/DF) 
 

 
Auxiliar de Serviços Gerais, Cabuqueiro, Coveiro, Eletricista, 
Enfermeiro ESF, Agente de Combate as Endemias, Auxiliar 
Administrativo II, Auxiliar de Secretaria Escolar, Lavador de veículos, 
Médico ESF, Mecânico, Motorista II, Monitor de Creche, Operador 
de Máquina, Pedreiro I, Professor de 1ª a 4ª série, Psicólogo 30 
horas, Servente de Esgoto, Servente Escolar e Vigia. 
 

TARDE: 14h00min às 17h00min 
 (horário oficial de Brasília/DF) 

 
Agente Comunitário de Saúde, Assistente Social, Auxiliar 
Administrativo I, Auxiliar Administrativo da Vigilância em Saúde, 
Auxiliar de Secretaria de Creche, Cirurgião Dentista da ESF, 
Eletricista de Automóvel, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Lanterneiro, Especialista Ginecologista/Obstetra, 
Médico Especialista Pediatra, Motorista I, Nutricionista Escolar, 
Operador de Máquina II, Professor de Educação Física, Professor de 
Pré Escola, Psicólogo 20 horas, Servente de Pedreiro, Supervisor 
Pedagógico, Técnico em Enfermagem, Técnico em Farmácia, 
Técnico em Saúde Bucal,  
 

 
5.2.1 O local de realização da prova escrita, para o qual deverá se dirigir o candidato, será divulgado a partir de 14 de setembro de 2015 no site 
www.idecan.org.br. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova escrita objetiva e 
o comparecimento no horário determinado. 
5.2.2 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes aos dados cadastrais do 
candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia da prova objetiva, mediante conferência do documento original de identidade quando do 
ingresso do candidato no local de prova pelo fiscal de sala. 
5.2.2.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar qualquer observação 
relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de prova em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário. 
5.2.3 O caderno de prova contém todas as informações pertinentes ao Concurso Público, devendo o candidato ler atentamente as instruções, 
inclusive, quanto à continuidade do Concurso Público. 
5.2.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de 
sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu 
encontra-se devidamente identificado no caderno de prova na parte superior esquerda da folha de número 2. 
5.2.3.2 No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da prova e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas 
contidas neste Edital. 
5.2.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do 
horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente e ponta grossa, de 
comprovante de inscrição e de documento de identidade original. 
5.2.5 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de realização da prova apenas 
quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de aplicação. 
5.2.6 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de prova apenas quando o seu nome não estiver relacionado na listagem 
oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de posse do protocolo de inscrição, atestando que o mesmo deveria estar 
devidamente relacionado naquele local. 
5.2.6.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional e será analisada pelo IDECAN com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inscrição. 
5.2.6.2 Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, 
ainda que o candidato obtenha aprovação na prova, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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5.2.7 No horário fixado para o início da prova, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade serão fechados pelo Coordenador da 
Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de 
fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da Unidade, assim como de dois 
candidatos, testemunhas do fato. 
5.2.7.1 Antes do horário de início da prova, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença de dois candidatos que, juntamente 
com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os 
instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, Cartões de Respostas, entre outros instrumentos). Será 
lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo 
preservado. 
5.2.8 Durante a realização da prova, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de identificação civil dos 
candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do 
fiscal de sala. Poderá haver, inclusive, coleta da impressão digital do polegar direito dos candidatos. 
5.2.8.1 Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar 
esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na Lista de Presença da respectiva sala. 
5.2.8.2 Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital, deverão assinar três vezes uma declaração 
onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento deste procedimento acarretará a ELIMINAÇÃO do candidato, sendo 
lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos demais candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo Coordenador da 
Unidade, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.9 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário fixado para o seu início. 
5.2.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo com foto). 
5.2.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identidade original por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias. 
5.2.10.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que 
definitivamente não identifiquem o portador do documento. 
5.2.10.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento. 
5.2.10.4 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, sendo, contudo, submetido à 
identificação especial. 
5.2.10.5 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 
5.2.10, ou não apresentar o boletim de ocorrência, conforme especificações do subitem 5.2.10.1 deste Edital, não fará a prova e será 
automaticamente excluído do Concurso Público. 
5.2.10.6 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do candidato e sua assinatura. 
5.2.10.7 Não será aplicada prova, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em 
comunicado. 
5.2.11 Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou 
similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, 
não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: 
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de 
calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade do 
IDECAN sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a realização da prova, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos 
citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. Para 
evitar qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima 
relacionados. 
5.2.11.1 Não será permitida, também, ao candidato a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro da 
unidade de aplicação. 
5.2.11.2 Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é recomendável que os candidatos não portem arma de fogo no dia de 
realização da prova. Caso, contudo, se verifique esta situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da unidade, onde deverá entregar a 
arma para guarda devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo, onde preencherá os dados 
relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de fogo, assinará termo assumindo a responsabilidade pela 
situação, devendo desmuniciar a arma quando do ingresso na sala de aplicação de prova, reservando as munições na embalagem não reutilizável 
fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo o período da prova, juntamente com os demais equipamentos 
proibidos do candidato que forem recolhidos. 
5.2.12 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para correção visual ou 
fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.). 
5.2.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de aplicação da prova, deverá 
assinar termo desistindo do Concurso Público e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros 
candidatos, pelo fiscal da sala e pelo Coordenador da Unidade. 
5.2.14 Não haverá segunda chamada para a prova escrita objetiva de múltipla escolha. Será excluído do Concurso Público o candidato que faltar à 
prova escrita ou chegar após o horário estabelecido. 
5.2.15 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será determinado pelo 
Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 5.2, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos 
presentes. 
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5.2.16 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova escrita levando o caderno de provas no decurso dos últimos 30 
(trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. O candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a partir dos 
90 (noventa) minutos após o início de sua realização, contudo, não poderá levar consigo o caderno de provas. 
5.2.17 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início da prova que os únicos documentos que deverão permanecer sobre a carteira 
serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos para a distribuição de seus 
respectivos Cartões de Respostas. Dessa forma, o candidato que se retirar do local de provas antes do decurso dos últimos 30 (trinta) minutos 
anteriores ao horário previsto para o seu término e que, conforme subitem anterior, não poderá levar consigo o caderno de provas, apenas poderá 
anotar suas opções de respostas marcadas em seu comprovante de inscrição. Não será admitido qualquer outro meio para anotações deste fim. 
5.2.17.1 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o Cartão de Respostas que será 
utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento será ELIMINADO do certame. 
5.2.18 Terá sua prova anulada, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público, o candidato que durante a realização da prova: 
a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a 
execução da prova; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas 
de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers 
e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 
autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o 
permitido neste Edital; g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no Cartão de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartão de 
Respostas ao término do tempo destinado à sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas; j) não 
permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 5.2.8.2, caso se recuse a coletar sua impressão digital; k) 
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; l) for surpreendido portando ou fazendo uso de 
aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado. 
5.2.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado que não houve intenção de 
burlar o Edital, o candidato será mantido no Concurso Público. 
5.2.19 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização da prova escrita os candidatos serão submetidos 
ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários durante a realização da prova escrita. 
5.2.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais permitido o ingresso nos sanitários.  
5.2.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 5.2.18 implicará na eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se 
utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
5.2.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova escrita em virtude de afastamento de candidato 
da sala de provas. 
5.2.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de aplicação. 
5.2.23 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova escrita e o comparecimento no 
horário determinado. 
5.2.23.1 O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais de realização da prova, inclusive 
estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o 
local de realização da respectiva prova. 
 
DAS DISPOSIÇÕES ACERCA DA SEGUNDA ETAPA 
 
5.3 DAS PROVAS PRÁTICAS 
 
5.3.1 As provas práticas têm caráter eliminatório e classificatório e serão aplicadas somente aos candidatos aos cargos de: Auxiliar de Serviços 
Gerais, Eletricista, Eletricista de Automóvel, Mecânico, Motorista I, Motorista II, Operador de Máquina, Operador de Máquina II, Pedreiro I, 
Pedreiro II, dentro do quantitativo de corte especificado abaixo, desde que aprovados nas provas escritas objetivas de múltipla escolha, de 
acordo com a classificação obtida, do maior para o menor: 
 

CARGO 
NÚMERO DE 

CONVOCADOS 

Auxiliar de Serviços Gerais 70 (setenta) 

Eletricista 5 (cinco) 

Eletricista de Automóvel 5 (cinco) 

Mecânico 5 (cinco) 

Motorista I 5 (cinco) 

Motorista II 70 (setenta) 

Operador de Máquina 10 (dez) 

Operador de Máquina II 5 (cinco) 

Pedreiro I 5 (cinco) 

Pedreiro II 30 (trinta) 

 
5.3.2 No caso de empate na listagem de aprovados na prova escrita, será realizado preliminarmente o desempate conforme previsto no subitem 
7.3 deste Edital, e realizada a prova prática para os candidatos classificados até o limite estabelecido no subitem anterior. 
5.3.2.1 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, 
segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
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5.3.3 Os candidatos aos cargos descritos, realizarão prova prática na área de conhecimento em que irão atuar a fim de comprovar seu domínio 
sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico na área. 
5.3.3.1 Para os candidatos ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais de acordo com as orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova 
prática constará da execução de tarefas como: executar trabalhos de limpeza e conservação em geral, bem como serviços de entrega, recebimento 
de material, utilizando os materiais e instrumentos adequados, e rotinas previamente definidas, entre outras tarefas correlatas ao cargo. Os 
critérios de avaliação serão cobrados conforme a seleção e uso do material adequado à atividade desenvolvida (3 pontos), o manuseio correto dos 
instrumentos de trabalho (7 pontos), a forma adequada para a realização das atividades (7 pontos), a utilização dos equipamentos de proteção 
individual e apresentação pessoal (4 pontos), a agilidade no desempenho das tarefas (6 pontos), a organização dos materiais durante e após a 
execução das tarefas (5 pontos) e por fim, o resultado satisfatório da atividade solicitada (8 pontos). 
5.3.3.2 Para os candidatos ao cargo de Eletricista de acordo com as orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova prática constará 
da execução de tarefas como: instalação e/ou reparação de circuitos elétricos, de componentes elétricos e/ou de montar instalações de baixa e/ou 
alta tensão, segundo as atribuições sintéticas do cargo. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme o manuseio correto dos instrumentos de 
trabalho (fios, alicates, etc.) (5 pontos); o conhecimento, montagem e desmontagem de circuito elétrico (20 pontos); a agilidade no desempenho 
das tarefas (5 pontos); a organização dos materiais durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e o resultado satisfatório da atividade 
solicitada (5 pontos). 
5.3.3.3 Para os candidatos ao cargo de Eletricista de Automóvel de acordo com as orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova 
prática constará da execução de tarefas como: instalação e/ou reparos de circuitos elétricos automotivos, de componentes elétricos e manutenção 
de bombas e motores de autos, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os candidatos serão avaliados quanto ao conhecimento técnico na 
avaliação dos equipamentos e utilização das ferramentas (15 pontos), destreza e agilidade na execução das tarefas (12 pontos) e qualidade do 
trabalho realizado (13 pontos). 
5.3.3.4 Para os candidatos ao cargo de Mecânico de acordo com as orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova prática constará 
da execução de tarefas como: revisar, ajustar, desmontar e montar motores; reparar, consertar e reformar sistemas de comando de freios, de 
transmissão, de ar comprimido hidráulico, de refrigeração e outros, bem como outras tarefas correlatas ao cargo. Os candidatos serão avaliados 
quanto à forma adequada para a realização das atividades (10 pontos), agilidade no desempenho das tarefas (5 pontos), apresentação pessoal (5 
pontos) e resultado satisfatório da atividade solicitada (20 pontos). 
5.3.3.5 Para os candidatos ao cargo de Motorista I e Motorista II de acordo com as orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova 
prática constará de condução de veículo automotivo, compatível com a categoria exigida, em vias públicas da cidade, buscando evidenciar de 
forma profissional a postura do condutor candidato, segundo as atribuições sintéticas do cargo os critérios de avaliação serão cobrados conforme a 
Resolução nº. 168/2004 do CONTRAN. As faltas cometidas durante a avaliação do candidato serão descontadas na proporção de sua natureza: 
Grave (12 pontos), Média (08 pontos), Leve (04 pontos). No caso de ocorrência de falta eliminatória, será atribuída ao candidato nota 0 (zero). 
5.3.3.6 Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquina de acordo com as orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova 
prática constará de operação de equipamento pesado, tal como: retroescavadeira, visando à execução de serviços de carregamento de caminhões 
e abertura e fechamento de valas, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os candidatos serão avaliados quanto ao conhecimento para os 
procedimentos iniciais e de preparação do equipamento (15 pontos), reconhecimento dos comandos (12 pontos) e condução do equipamento (13 
pontos). 
5.3.3.7 Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquina II de acordo com as orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova 
prática constará de operação de equipamento pesado, tal como: motoniveladora, visando à execução de serviços de terraplanagem para abertura, 
alargamento e pavimentação de estradas, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os candidatos serão avaliados quanto ao conhecimento 
para os procedimentos iniciais e de preparação do equipamento (15 pontos), reconhecimento dos comandos (12 pontos) e condução do 
equipamento (13 pontos). 
5.3.3.8 Para os candidatos ao cargo de Pedreiro I e Pedreiro II de acordo com as orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova 
prática constará na construção de uma parede em canto, definindo a medida do esquadro utilizando tijolos de forma dobrada e amarrada (20 
pontos), considerando as regras quanto ao nivelamento (20 pontos). Os critérios de avaliação serão cobrados quanto aos procedimentos utilizados 
na execução das tarefas propostas. 
5.3.4 As provas práticas têm caráter classificatório e eliminatório, totalizando 40 (quarenta) pontos, sendo considerados aprovados apenas os 
candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos nas referidas provas. 
5.3.4.1 As provas práticas serão realizadas na cidade de Astolfo Dutra/MG, em local que será divulgado no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal e no site do IDECAN www.idecan.org.br.  
5.3.4.2 A prova prática terá sua realização determinada em data oportuna, sendo, quando já terão sido divulgados os resultados das provas 
escritas, apenas para os candidatos que obtiveram na prova escrita objetiva de múltipla escolha pontuação igual ou superior a 50% (cinquenta por 
cento), observado o limite de convocação estabelecido no subitem 5.3.1, em horários diversos, de acordo com cada cargo, conforme estabelecido 
em Edital publicado em data oportuna.  
5.3.4.3 Os resultados das provas práticas, para os classificados nesta fase, serão afixados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no site 
www.idecan.org.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone, fax ou e-mail. 
5.3.4.4 Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para realização da prova 30 (trinta) minutos antes do 
horário fixado para seu início, munidos do comprovante de inscrição e documento de identidade; caso contrário, não poderão efetuar a referida 
prova. 
5.3.4.4.1 Os candidatos aos cargos de Motorista I, Motorista II, Operador de Máquina e Operador de Máquina II deverão exibir ao examinador 
responsável pelo exame de direção sua Carteira Nacional de Habilitação original e entregar-lhe uma fotocópia da mesma. Poderão também 
apresentar o comprovante autenticado de aprovação em exame de alteração de categoria junto ao DETRAN e, quando da contratação, deverão 
apresentar cópia autenticada do referido documento. 
5.3.4.5 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou 
fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que 
impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de 
acordo com o escalonamento previamente efetuado pelo IDECAN (turno matutino ou vespertino), o qual será realizado de forma aleatória. 
5.3.4.6 SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO PÚBLICO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE: 
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a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver no local da prova no horário previsto para 
assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado; b) Não apresentar a documentação exigida; c) Não obtiver o mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da prova prática; d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus 
auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos; e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar 
de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; e f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido. 
DAS DISPOSIÇÕES ACERCA DA TERCEIRA ETAPA 
 
5.4 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 
5.4.1 A avaliação de títulos tem caráter apenas classificatório e se submeterão a esta etapa somente os candidatos aos cargos de nível superior na 
área de educação e nível médio com habilitação para modalidade normal superior e/ou magistério. Esta etapa valerá até 4 (quatro) pontos, ainda 
que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.   
5.4.2 Os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos devidamente preenchido e assinado, deverão ser enviados (original ou cópia 
autenticada em cartório), impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do IDECAN – Caixa Postal 
8552, CEP: 70.312-970 Brasília/DF, em período oportunamente divulgado no Edital de convocação para envio de títulos.   
5.4.2.1 O Formulário de Envio de Títulos será disponibilizado no endereço eletrônico do IDECAN (www.idecan.org.br) juntamente com o edital de 
convocação para a referida etapa. 
5.4.2.2 No envio dos títulos, conforme previsto no subitem 5.4.2, o candidato deverá anexar o Formulário de Envio de Títulos, disponível no site do 
IDECAN, conforme subitem 5.4.2.1, já devidamente preenchido e assinado, declarando os títulos a serem avaliados, o número de documentos 
entregues, seu nome e o cargo pretendido, com letra legível ou de forma.  
5.4.3 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados nas provas escritas objetivas de múltipla escolha.  
5.4.4 Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que não estejam autenticadas por 
Cartório de Notas, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de 
autenticação.  
5.4.5 O envio de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação pleiteada. Os documentos serão analisados por Comissão 
Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.  
5.4.6 O não envio dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de nota 0 (zero) ao candidato na fase de 
avaliação de títulos. 
5.4.6.1 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital. 
5.4.7 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do responsável e data.  
5.4.8 Cada título será considerado uma única vez, sendo que todos os cursos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos. 
5.4.9 Os títulos considerados neste Concurso Público, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, são assim 
discriminados: 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS* 

ALÍNEA TÍTULO 
PONTOS POR 
CADA TÍTULO 

VALOR MÁXIMO 
NA ALÍNEA 

A 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (stricto sensu), na 
área específica do cargo pretendido, em nível de doutorado (título de Doutor), ACOMPANHADO 
PREFERENCIALMENTE DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

1,5 1,5 

B 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (stricto sensu), na 
área específica do cargo pretendido, em nível de mestrado (título de Mestre), ACOMPANHADO 
PREFERENCIALMENTE DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 

1,0 1,0 

C 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (lato sensu), na 
área específica do cargo pretendido, em nível de especialização, ACOMPANHADO 
PREFERENCIALMENTE DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR com carga horária mínima de 360 
horas. 

0,5 1,0 

D 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação, na área de educação 
infantil ao cargo pretendido (quando este não for requisito específico para investidura no cargo), 
ACOMPANHADO PREFERENCIALMENTE DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 

0,5 0,5 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 4,0 

* Quando o candidato possuir mais de um requisito específico para a investidura do cargo e que um deles for aceito para a Avaliação de Títulos, 

ambos deverão ser enviados a fim de comprovação. 

5.4.10 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração expedida por instituição de ensino que 
demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-graduação (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração 
deverá vir acompanhada preferencialmente do histórico escolar do curso ao qual se refere. 
5.4.11 Para receber a pontuação relativa aos títulos deste Edital, o certificado deverá informar que o curso de especialização foi realizado de 
acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação – CNE.  
5.4.11.1 Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com o solicitado no subitem anterior, deverá ser 
anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE. 
5.4.11.2 Não receberá pontuação o candidato que apresentar certificado que não comprove que o curso foi realizado de acordo com as normas do 
CNE sem a declaração da instituição referida no subitem anterior. 
5.4.12 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados no quadro de títulos, serão aceitos somente os certificados/declarações em que 
constem a carga horária. 
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5.4.13 Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino superior no 
Brasil. 
5.4.14 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e pontuação na fase de títulos, quando 
traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
5.4.15 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de pagamento de taxa para obtenção de 
documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as 
disposições deste Edital não serão considerados para efeito de pontuação.  
5.4.16 Não será considerado o título de pós-graduação quando este for requisito exigido para o exercício do respectivo cargo, bem como outros 
títulos de formação, tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre outros. 
 
6. DOS PROGRAMAS 
 
6.1 Os programas/conteúdo programático da prova escrita deste certame compõem o Anexo I do presente Edital. 
6.2 O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o 
assunto solicitado. 
6.2.1 As regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 6.583, de 29/09/2008, 
serão utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas das questões da prova; no entanto, o conhecimento destas novas regras não será 
exigido para a resolução das mesmas.  
6.3 A Prefeitura Municipal de Astolfo Dutra/MG e o IDECAN não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo programático. 
6.4 Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, 
aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
6.5 Cada item da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de conhecimento. 
 
7. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1 Será classificado o candidato que obtiver aprovação na prova escrita objetiva de múltipla escolha e prova prática (quando houver). 
7.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na prova escrita objetiva de múltipla escolha, avaliação de títulos 
(quando houver) e prova prática (quando houver). 
7.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as etapas serão fatores de desempate os 
seguintes critérios: a) Maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos Específicos; b) Maior pontuação na prova escrita objetiva de 
Saúde Pública (quando houver); c) Maior Pontuação na prova escrita objetiva de Língua Portuguesa; d) Maior pontuação na prova escrita objetiva 
de Raciocínio Lógico; e) Maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos Gerais; e, f) Maior idade.  
7.3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão a idade como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá 
preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o critério estabelecido no item 7.3, conforme estabelecido na Lei em vigor. 
 
8. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
 
8.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço eletrônico www.idecan.org.br, a partir das 
16h00min do dia subsequente ao da realização das provas escritas objetivas de múltipla escolha (segunda-feira). 
8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de 3 (três) dias úteis, a partir 
do dia subsequente ao da divulgação (terça-feira), em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no endereço 
eletrônico www.idecan.org.br. 
8.3 A interposição de recursos poderá ser feita via internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo 
candidato com o fornecimento de dados referentes à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, ao IDECAN, conforme disposições contidas 
no endereço eletrônico www.idecan.org.br, no link correspondente ao Concurso Público. 
8.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: publicação do Edital, inscrição dos 
candidatos, divulgação do gabarito oficial e divulgação da pontuação provisória nas provas escritas, avaliação de títulos e provas práticas, incluído 
o fator de desempate estabelecido, até 3 (três) dias úteis após o dia subsequente da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas. 
8.4 Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.idecan.org.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via 
telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
8.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 8.3 deste Edital. 
8.6 O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores, etc., e ainda, a 
exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado. 
8.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
8.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 3 (três) dias úteis, a contar do dia subsequente da 
publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fac-símile, ou qualquer outro 
meio que não o previsto neste Edital. 
8.8 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora. 
8.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial definitivo, exceto no 
caso previsto no subitem anterior. 
8.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
8.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido. 
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8.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteração valerá para todos 
os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o 
candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de 
declaração, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
9.2 Os candidatos classificados serão convocados para a realização da Comprovação de Requisitos e Exames Médicos e submeter-se-ão à 
apreciação da Prefeitura Municipal de Astolfo Dutra/MG apresentando os seguintes documentos: 
a) Cópia autenticada em cartório da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada em cartório do Título de Eleitor e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral expedida há no máximo 30 (trinta) dias; 
c) Cópia autenticada em cartório do CPF; 
d) Cópia autenticada em cartório do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 
masculino); 
e) Cópia autenticada em cartório da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 
g) Exibição da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente e colorida; 
i) Fotocópia do comprovante de residência.  
j) Fotocópia autenticada em cartório dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo/categoria profissional/especialidade, 
conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de fiscalização do exercício profissional, se o cargo exigir; e, 
k) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso correspondente à escolaridade exigida, conforme especificação constante 
deste Edital. 
l) Fotocópia autenticada em cartório do comprovante de residência, somente para os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, nos 
termos da Lei Federal nº 11.350/2006. 
9.3 Os candidatos aprovados serão convocados por jornal de grande circulação e pelos meios oficiais de divulgação dos atos administrativos do 
Poder Executivo, para procederem à aceitação das vagas oferecidas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação final. 
9.4 O candidato convocado deverá comparecer à Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação do 
ato, munido da documentação exigida no item 9.2 deste Edital. 
9.5 A contratação ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a 
requerimento do interessado. 
9.6 O candidato convocado que não desejar a contratação poderá requerer no Protocolo Geral da Prefeitura, dentro do prazo previsto para 
comparecimento, o adiamento da mesma, sendo reclassificado como último colocado de sua categoria, ficando anotado em listagem de controle 
de convocações e sua nova classificação. 
9.7 O candidato que, sendo convocado, dela desistir expressamente ou não se apresentar dentro do prazo previsto, terá a contratação sem efeito. 
O mesmo acontecerá àquele que não apresentar a documentação exigida para contratação no mesmo prazo. 
9.8 O candidato apto para o desempenho do cargo, na fase prevista no item 9.2 deste Edital e também no Curso Introdutório de Formação Inicial e 
Continuada, será convocado por ato do Poder Executivo e deverá assumir o cargo no prazo previsto pela Prefeitura Municipal de Astolfo 
Dutra/MG. 
9.9 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 1ª e 2ª fases de contratação, conforme item 9.2, 
perderá automaticamente o direito à contratação ou, sob declaração de renúncia temporária, passará para o final da lista classificatória. 
9.10 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão chamados para contratação, sendo-lhes 
assegurado o direito subjetivo de contratação, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
9.11 Os candidatos aprovados, após convocação e contratação, ficarão sujeitos às normas previstas nos respectivos regimes jurídicos. 
9.12 A validade deste Concurso Público é de 1 (um) ano, contado da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual 
período. 
9.13 O candidato que desejar relatar ao IDECAN fatos ocorridos durante a realização do Concurso Público ou que tenha necessidade de outras 
informações, deverá efetuar contato junto ao IDECAN pelo e-mail: atendimento@idecan.org.br e site www.idecan.org.br, ou pelo telefone 0800-
283-4628. 
9.14 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto ao IDECAN, enquanto estiver participando do Concurso Público, 
impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do IDECAN – Caixa Postal 8552, CEP: 70.312-970 
Brasília/DF e junto à Prefeitura Municipal de Astolfo Dutra/MG, se aprovado, mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 
9.15 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. É de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados no endereço 
eletrônico www.idecan.org.br. 
9.16 A organização, aplicação, correção e elaboração da prova, ficará exclusivamente a cargo do IDECAN, e os pareceres referentes a recursos 
serão efetuados em conjunto com a Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público. 
9.17 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que 
lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou 
aviso publicado. 
9.18 A Prefeitura Municipal de Astolfo Dutra/MG e o IDECAN se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer 
das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, 
de acordo com determinação da Prefeitura Municipal de Astolfo Dutra/MG e/ou do IDECAN. 
9.19 Os resultados divulgados no site www.idecan.org.br terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão 
ser contados com estrita observância da hora e dia da publicação. 
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9.20 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele 
posteriores não serão objeto de avaliação na prova do Concurso Público. 
9.21 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação. 
9.22 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público constituída por ato do Prefeito Municipal de Astolfo Dutra/MG, assessorados 
pelo IDECAN. 
9.23 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em local adequado para sua 
manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a 
critério da Administração, poderão ser destruídos. 
9.24 O prazo de impugnação deste Edital será de 5 (cinco) dias corridos a partir da sua data de publicação. 
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Astolfo Dutra/MG, 12 de maio de 2015. 

 
 

Arcílio Venâncio Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
(COMUM A TODOS OS CARGOS) 

 
Nível Superior  
Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia textual; significação das palavras; emprego 
das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; pontuação; concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; estudo da crase; 
semântica e estilística. 
 
Nível Médio com habilitação para modalidade Normal Superior e/ou Magistério, Médio Técnico e Nível Médio 
Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépia, divisão silábica, prosódia – acentuação e ortografia; Morfologia: estrutura e formação 
das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da oração, período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e 
nominal, regência verbal e nominal, crase e pontuação; Semântica: a significação das palavras no texto; Interpretação de texto.  
 
Nível Fundamental Completo  
Leitura e compreensão de textos. A significação das palavras no texto. Emprego das classes de palavras. Pontuação. Acentuação gráfica. Ortografia. 
Fonética e fonologia. Termos essenciais da oração. 
 
Nível Fundamental Incompleto (Alfabetizado) 
Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; Estabelecer relações entre sequencia de fatos ilustrados; Conhecimento da 
língua: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, masculino e feminino, antônimo e sinônimo, diminutivo e aumentativo. 
 
 

SAÚDE PÚBLICA  
(SOMENTE PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA DE SAÚDE)  

 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e 
programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde.  
 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
(EXCETO PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA DE SAÚDE) 

 
Nível Superior, Médio com habilitação para modalidade Normal Superior e/ou Magistério, Médio Técnico e Nível Médio 
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática Qualitativa. Sequências Lógicas 
envolvendo números, letras e figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões 
Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Geometria plana e espacial. Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus.  Inequações de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° 
graus. Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares e Polinômios. 
 
Nível Fundamental Completo 
Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. Equações do 1º e 2º graus. Sistemas de 
equações. Criptografia. Conjuntos: as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. 
 
Nível Fundamental Incompleto 
Raciocínio verbal; Raciocínio sequencial (sequências lógicas envolvendo números, letras e figuras.); Raciocínio Espacial e Raciocínio Temporal. 
Comparações. Calendários. Numeração. Contagem, medição, avaliação e quantificação. Simetria.  Questões envolvendo o entendimento das 
estruturas lógicas de relações entre pessoas, lugares, coisas ou eventos; problemas sobre as quatro operações fundamentais da matemática. 
 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
(COMUM A TODOS OS CARGOS) 

 
Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas, a nível regional, nacional e internacional. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

Nível Superior na Área de Saúde 
 
CIRURGIÃO DENTISTA DA ESF 
Morfologia dentária: topografia da cavidade pulpar. Acesso aos canais radiculares: preparos da cavidade de acesso. Instrumentos endodônticos: 
tipos de instrumentos utilizados para o preparo e obturação dos Canais radiculares. Instrumentação: objetivos e técnicas de instrumentação. 
Microbiologia endodôntica: vias de infecção da polpa, dinâmica da infecção e ecologia da microbiota. Medicação intracanal: objetivos, 
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medicamentos utilizados e indicações. Soluções irrigadoras: objetivos e tipos de soluções utilizadas. Obturação: objetivos, técnicas e materiais. 
Retratamento: técnicas e materiais utilizados. Radiologia: requisitos e técnicas. Reabsorção dentária: mecanismo de ação e classificação. Cirurgia 
paraendodôntica: indicações, técnicas e materiais utilizados. Clareamento de dentes encodonticamente tratados: causas da alteração de cor, 
materiais e técnicas utilizadas. Patologia periapical: diagnóstico, classificação e tratamento. Traumatismo dental: classificação e tratamento. Lesões 
endoperiodontais: etiopatogenia, classificação e tratamento. Ética profissional. 
 
 ENFERMEIRO 
Ética, deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e 
semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital 
(recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-
nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em 
Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento 
em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de material e 
esterilização. Programa Nacional de Imunização. Ética Profissional. 
 
ENFERMEIRO ESF 
Ética, deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e 
semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital 
(recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-
nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em 
Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento 
em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de material e 
esterilização. Programa Nacional de Imunização. Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. Normas e Diretrizes 
do Programa de Saúde da Família - PSF. Diretrizes Operacionais do PACS. Ética Profissional. 
 
FARMACÊUTICO 
Controle de qualidade - princípios, controle interno e externo, soros controle, curva e fator de calibração, padrões, fotocolorimetria e 
espectrofotometria. Controle de variáveis pré-analíticas, analíticas e pós-analíticas. Bioquímica: Dosagens bioquímicas no sangue, métodos 
automatizados. Células e receptores celulares; Química e Bioquímica dos ácidos nucleicos, proteínas, enzimas, carboidratos, lipídeos. Biologia 
Molecular, Enzimas de restrição; Marcadores tumorais. Monitoramento de Drogas Terapêuticas. Eletroforese de proteínas, lipoproteínas e 
hemoglobina. Imunoeletroforese e cromatografia em análises clínicas. Parasitologia: Métodos de concentração para exame parasitológico de 
fezes: Faust, Hoffman, Baerman, Ritchie, Stoll, Graham; Identificação de protozoários intestinais, ovos, larvas e formas adultas de helmintos, 
colheita e métodos de coloração para o exame parasitológico e gota espessa. Identificação de plasmódios e filarias no sangue, profilaxia das 
doenças parasitárias e ciclo evolutivo dos protozoários e helmintos. Imunologia: Princípios de Imunologia, Imunidade inata e adquirida, Imunidade 
celular e humoral. Sistema HLA, sistema complemento, reações antígeno-anticorpo, reações sorológicas para sífilis, provas sorológicas para 
doenças reumáticas, provas de aglutinação nas doenças infecciosas, imunoglobulinas, reações de imunofluorescência. Reação para HIV (teste 
rápido e Elisa). Uroanálise: Colheita, conservantes, exame qualitativo, caracteres gerais, propriedades físicas, exame Químico. Elementos anormais 
e sedimentoscopia, sedimento organizado, cálculos renais. Microbiologia: Esterilização - métodos físicos, e químicos, princípios e tipos. Coleta de 
amostras para exames, métodos de coloração, Meios de cultura, condições gerais de preparo, armazenamento. Provas de controle de qualidade. 
Isolamento e identificação de bactérias e fungos de interesse médico. Determinação de sensibilidade das bactérias aos antimicrobianos. 
Hematologia: Colheita, anticoagulantes, contagem de leucócitos e plaquetas. Automação em hematologia. Determinação de hemoglobina, de 
hematócrito e dos índices hematimétricos. Métodos de coloração, contagem de reticulócitos. Interpretação do hemograma, leucograma e 
alterações dos leucócitos, alterações das hemácias e das plaquetas. Coagulograma completo, princípio dos testes e suas aplicações diagnósticas. 
Biossegurança no Laboratório: Práticas de biossegurança, barreiras primárias e equipamentos protetores, seleção e aquisição de materiais e 
reagentes. Descontaminação, esterilização, desinfecção e antissepsia, tratamento do lixo, descarte. Prevenção dos acidentes de laboratório, 
normas e condutas de emergência nos acidentes de laboratório. Ética Profissional. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular. Cinesiologia e Biomecânica. Análise da 
marcha. Exercícios terapêuticos e treinamento funcional. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, 
mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, 
fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas; ortopedia e 
traumatologia; cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia. Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e reabilitadora. Ética profissional. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Motricidade orofacial: anatomia e fisiologia do sistema estomatognático; avaliação e tratamento dos distúrbios da motricidade orofacial; 
Distúrbios de fala, disartria, anomalias orofaciais, avaliação e tratamento dos distúrbios da deglutição na população neonatal, pediátrica e 
adulta/Disfagia; Neurofisiologia da linguagem: bases neurológicas dos distúrbios de linguagem; avaliação e tratamento dos distúrbios da linguagem 
oral e escrita, Afasia; Voz: anatomia e fisiologia laríngea; avaliação e tratamento das disfonias; avaliação e tratamento fonoaudiológico dos 
pacientes submetidos à cirurgia de cabeça e pescoço; Audiologia: desenvolvimento auditivo e perda auditiva em crianças; etiologia da perda 
auditiva no recém-nascido; patologias otológicas na infância; Triagem auditiva neonatal universal. Avaliação Audiológica Infantil; Follow-Up do 
Recém-Nascido de Alto Risco; Ética profissional. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Anatomia e embriologia. Planejamento familiar. Dor pélvica e dismenorreia.Doenças sexualmente transmissíveis e infecções geniturinárias. 
Gravidez ectópica. Doenças benignas do trato reprodutivo. Cirurgias para patologias benignas e malignas. Incontinência urinária de esforço, 
uretrocele, cistocele e distopias do útero. Doença inflamatória pélvica. Endocrinologia, ginecologia (amenorreia, anovulação, hirsutismo, 
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hemorragia uterina disfuncional, desenvolvimento sexual, puberdade e climatério). Infertilidade. Endoscopia ginecológica. Endometriose. Câncer 
de colo uterino. Propedêutica do colo uterino. Câncer de ovário. Câncer de vulva. Doença trofoblástica gestacional. Doenças benignas e malignas 
da mama. Ginecologia infanto-puberal. Assistência pré-natal. Assistência ao parto. Hemorragias pós-parto. Síndromes hemorrágicas na gravidez. 
Amniorexe prematura. Parto prematuro. Cesariana. Gestação de alto risco. hipertensão na gravidez. Endocrinopatias na gravidez. 
Incompatibilidade sanguínea materno-fetal. Ultrassom em obstetrícia. Doenças infecciosas na gravidez. Sofrimento fetal. Tocotraumatismos 
maternos. Passagem transplacentária de drogas. Gravidez na adolescência. Infecção urinária na gravidez. Patologia do sistema amniótico. 
Hiperemese gravídica. Aspectos médico-legais e éticos da obstetrícia. Ginecologia e Obstetrícia Baseada em Evidência. Ética profissional. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA PEDIATRA 
Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da população infantil de uma comunidade. Organização do sistema de saúde/modelo de 
assistência à saúde-população. Assistência farmacêutica. Planejamento e execução de programas de atenção à saúde da criança (CD, IRA, 
Diarreia/TRO, Imunização, Aleitamento materno). Relação médico-família-criança. Problemas comuns do ambulatório de cuidados primários em 
pediatria: alimentação da criança. Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-motor. Dificuldades escolares, distúrbios da nutrição e 
metabolismo. Saúde bucal. Aspectos da gestação, parto e cuidados com o recém-nascido. Patologias do aparelho digestivo. Doença infecto-
contagiosas e parasitárias em pediatria. Doenças respiratórias agudas e crônicas. Patologias do trato urinário. Anemias. Patologias cardíacas. 
Afecções cirúrgicas comuns da infância. Problemas dermatológicos na infância. Problemas ortopédicos mais comuns na infância. Medicina do 
adolescente. Urgências em pediatria.  Ética profissional. 
 
MÉDICO ESF 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças a seguir. Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo 
pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do 
cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções 
urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. 
Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 
linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. 
Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, 
poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, Aids, doenças epidemiológicas: 
dengue. Procedimentos diante de situações epidemiológicas. Doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, 
urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo 
gravídico. Saúde Pública. Situação de violência (identificação e procedimentos). Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde - PACS. Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - PSF. Diretrizes Operacionais do PACS. Medicina Social e Preventiva. Ética 
profissional. 
 
NUTRICIONISTA ESCOLAR 
Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos básicos em nutrição humana. Microbiologia dos alimentos, saúde 
pública e legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. Produção: administração de serviços de alimentação. Planejamento do serviço de nutrição 
e dietética; aspectos físicos do serviço de nutrição e dietética; sistema de distribuição de refeições; serviços de alimentação hospitalar. Critérios 
para elaboração de cardápios. Saneamento e segurança na produção de alimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. Controle higiênico- 
sanitário dos alimentos. Análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação nutricional hospitalar e 
ambulatorial. Dietoterapia nas patologias do tubo gastrointestinal e órgãos anexos (fígado, pâncreas, endócrino e exócrino e vias biliares). 
Dietoterapia nas patologias renais. Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. Dietoterapia na obesidade e magreza. Dietoterapia nas cirurgias 
digestivas. Dietoterapia na gravidez e lactação. Atenção nutricional ao idoso. Avaliação e internação de exames laboratoriais de rotina. Internação 
droga-nutrientes. Dietoterapia pediátrica: avaliação nutricional; orientação nutricional nas síndromes diarréicas; orientação nutricional na 
recuperação do desnutrido, orientação nutricional nas afecções renais, orientação nutricional na obesidade, nas doenças gastroentestinais, nas 
cirurgias digestivas, nas pneumopatias, nas erosmatos do metabolismo. Terapia nutricional parenteral e enteral. Ética profissional. 
 
PSICÓLOGO 20 HORAS 
Teoria de Personalidade: -Psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson; - Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; - Fromm; - Rogers; - Teoria 
Cognitiva de Kelly; - Topologia de Lewin; - A abordagem S = R. Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em 
Psicoterapia. Diferenças Individuais e de Classes. Cultura e Personalidade: “Status”, papel e o indivíduo. Fatores Sociais na Anormalidade. Interação 
Social. A Psicologia Social no Brasil. Aconselhamento Psicológico. Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem Psicológica da Educação. 
Resoluções CFP n

os
: 001/1999, 018/2002, 007/2003, 010/2005, 001/2009, 010/2010. Ética profissional. Noções de Administração Pública, de 

acordo com a Lei Orgânica Municipal. 
 
PSICÓLOGO 30 HORAS. 

Teoria de Personalidade: -Psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson; - Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; - Fromm; - Rogers; - Teoria 
Cognitiva de Kelly; - Topologia de Lewin; - A abordagem S = R. Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em 
Psicoterapia. Diferenças Individuais e de Classes. Cultura e Personalidade: “Status”, papel e o indivíduo. Fatores Sociais na Anormalidade. Interação 
Social. A Psicologia Social no Brasil. Aconselhamento Psicológico. Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem Psicológica da Educação. 
Resoluções CFP n

os
: 001/1999, 018/2002, 007/2003, 010/2005, 001/2009, 010/2010. Ética profissional. Noções de Administração Pública, de acordo 

com a Lei Orgânica Municipal. 
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Nível Superior na Área de Educação 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
DESPORTOS: Regras oficiais e organização de competições; aprendizagem dos esportes escolares. JUDÔ: regras básicas; modalidades de 
competição; processo de ensino-aprendizagem dos fundamentos na escola; CARATÊ: regras básicas; modalidades de competição; processo de 
ensino-aprendizagem dos fundamentos na escola. DANÇA: fundamentos da dança; estilos de dança e suas principais características; aspectos 
sociais e culturais que envolvem a dança; função e objetivos da dança; Dança Criativa e seus fundamentos. CAPOEIRA: histórico; questões culturais 
e sociais; instrumentos musicais utilizados; fundamentos da capoeira. FOLCLORE: significados; brincadeiras folclóricas, danças folclóricas; 
crendices, culinária, mitos por região. Coordenação motora fina e coordenação motora grossa (ampla). ATLETISMO: regras básicas; provas 
masculinas e femininas; processo de ensino-aprendizagem dos fundamentos na escola. Avaliação em educação física escolar; plano de ensino e 
plano de aula; currículos oficiais e não oficiais; currículo em educação física; educação física e cultura. Metodologia dos grandes jogos. História da 
Educação Física. PCN (Ensino Fundamental/Ensino Médio) e RCN (Educação Infantil). Educação Física Especial: as diferentes deficiências e formas 
de trabalho nas escolas. Aprendizagem motora. Educação Física escolar para grupos especiais (gestantes, idosos, hipertensos, diabéticos, etc.). 
Anatomia básica: ossos, músculos e articulações; planos e eixos de movimentos; funções musculares e suas ações. Ética profissional. 
 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO 
Lei Federal 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações posteriores. Referencial Curricular para a Educação Infantil 
– Vol. 1, 2 e 3 – MEC. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) – MEC. A Gestão Compartilhada na Escola. A Escola como Organização. Escola, um 
sistema social. A cultura. A Supervisão Escolar: origem, evolução, objetivos e atribuições. Métodos e Técnicas da Supervisão. Avaliação Escolar. 
Alfabetização e letramento, uma proposta em construção. Conselhos Escolares: construção da cidadania. Ética profissional. 

 
 
Nível Superior nas demais Áreas 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
O Serviço Social na América Latina; A formação profissional do Assistente Social na sociedade brasileira. Fundamentos teórico-metodológicos, 
ético-político e técnico-operativo do exercício profissional. Questão social, políticas sociais e direitos sociais. O Serviço Social com o compromisso 
da implementação dos princípios previstos em lei. Política de Seguridade Social. Construção do sistema descentralizado e participativo de 
Assistência Social. Prática profissional do assistente social e a ética profissional. 

 
 
Nível Médio com habilitação para modalidade Normal Superior e/ou Magistério 
 
PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA 
Teoria e Prática da Educação. Conhecimentos Políticos-Pedagógicos: A organização da educação básica: LDB Lei Federal nº 9.394/1996 e suas 
alterações posteriores. Princípios e fins da educação nacional. Proposta curricular CBC (Conteúdos Básicos Curriculares) – Ciclo da Alfabetização e 
Ciclo Complementar. Parâmetros curriculares nacionais e Proposta Curricular (RCNEI – Referencial Curricular Nacional da Educação Infantil). 
Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do 
espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; 
tendências pedagógicas na prática escolar. (Ministério da Educação Secretaria de Educação Básica) Pró-letramento – Programa de Formação 
Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental – Alfabetização e Linguagem e Matemática. (Secretaria do Estado de 
Educação de Minas Gerais) CBC – Currículo Básico Comum do ensino Fundamental Anos Iniciais: Ciclos de alfabetização e complementar. (Ministério 
da Educação Secretaria de Educação Básica Diretoria de Apoio à Gestão Educacional) PACTO – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade certa 
Língua Portuguesa e Matemática. Ética profissional. 
 
PROFESSOR DE 1ª A 4ª SÉRIE 
Teoria e Prática da Educação Conhecimentos Políticos-Pedagógicos: função social e política da escola: perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; 
gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar; colegiados escolares; projetos políticos-pedagógicos; a educação básica no 
Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar; a organização da educação básica: LDB Lei Federal nº 9.394/1996; princípios e fins da 
educação nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação Infantil; parâmetros curriculares nacionais. Conhecimentos 
da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a 
avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências 
pedagógicas na prática escolar. (Ministério da Educação Secretaria de Educação Básica) Pró-letramento – Programa de Formação Continuada de 
Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental – Alfabetização e Linguagem e Matemática. (Secretaria do Estado de Educação de Minas 
Gerais) CBC – Currículo Básico Comum do ensino Fundamental Anos Iniciais: Ciclos de alfabetização e complementar. (Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Básica Diretoria de Apoio à Gestão Educacional) PACTO – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade certa Língua 
Portuguesa e Matemática. Ética profissional. 
 
 

Nível Médio Técnico 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Técnicas Fundamentais em Enfermagem: Registro de Enfermagem, com evolução do paciente, sinais vitais (TPR/PA), peso, altura, mobilização, 
higiene corporal, controle hídrico, administração e preparo de medicamentos; orientações pertinentes ao autocuidado, promoção do conforto 
físico, auxílio em exames e coleta de materiais para exames. Lei do exercício profissional: Decreto que regulamenta a profissão; código de ética do 
profissional de Enfermagem; Legislação do Sistema Único de Saúde. Saúde Pública: Participar da vigilância epidemiológica, imunizações, programas 
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de atenção à saúde do adulto, mulher, criança e adolescente; conhecer doenças infectoparasitárias e demais patologias atendidas na rede básica; 
Atentar para a importância das ações educativas a respeito de higiene e saneamento básico e suas implicações com a saúde. Noções de 
Enfermagem Médico-cirúrgico: Assistência a pacientes portadores de doenças crônicas (hipertensão arterial, diabetes mellitus, asma, bronquite, 
pneumonia). Assistência ao paciente cirúrgico e possíveis complicações. Atuação no Centro Cirúrgico, circulando, e na recuperação anestésica, 
assim como atuar no processamento de artigos hospitalares, conhecendo as rotinas de esterelização, preparo de material e prevenção de infecção 
hospitalar. Noções de Enfermagem Materno-Infantil: Assistência ao pré-natal/pré-parto/puerpério; cuidados imediatos com recém-nascido, e seu 
conforto, higiene, segurança e alimentação. Cuidados com recém-nascido filho de cliente com patologias de bases com diabetes mellitus e 
hipertensão arterial. Noções de Enfermagem em Pronto-Socorro: Reconhecer situações que envolvam pacientes em risco de vida, auxiliando-os 
com técnicas científicas. Ética profissional. 
 
TÉCNICO EM FARMÁCIA 
Anatomia e Fisiologia Humana; Administração Aplicada; Direito e Legislação; Ética Profissional; Introdução a Informática; Língua Portuguesa; 
Matemática; Noções de Higiene; Profilaxia e Segurança do Trabalho; Psicologia Paliçada; Primeiros Socorros; Parasitologia; Legislação 
Farmacêutica; Farmacologia; Patologia; Fisiologia; Bioquímica; Farmacotécnica Industrial; Farmácia Hospitalar; Farmacotécnica; Farmacognosia; 
Microbiologia. Ética Profissional. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Funções do Técnico em Saúde Bucal na Odontologia. Primeiros Socorros em urgências odontológicas. Controle e prevenção de doenças bucais 
(cárie e doenças periodontais). Anatomia dental e do periodonto. Características dos materiais restauradores dentais, restaurações dentais 
(amálgama, ionômero de vidro, resina restauradora e cimento de silicato). Biossegurança em odontologia, dieta e cárie. A cavidade bucal 
(anatomia e funcionamento). Ergonomia em odontologia. Utilização do flúor (selantes). Fundamentos de radiologia. Oclusão dental. Relação entre 
a restauração e a periodontia. Manuseio dos equipamentos. Ações educativas. Ética Profissional. 
 

Médio Completo 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; Interpretação demográfica; Indicadores epidemiológicos; Técnicas de 
levantamento das condições de vida e de saúde/doenças da população; Critérios operacionais para definição de prioridades: indicadores 
socioeconômicos, culturais e epidemiológicos; Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em saúde coletiva; Estratégia de avaliação em saúde: 
conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, 
satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, outros; Sistema de informação em saúde; Condições de risco social: violência, desemprego, 
infância desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infraestrutura básica, entre outros; Promoção da saúde: 
conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas; Formas de 
aprender e ensinar em educação popular; Cultura popular e sua relação com os processos educativos; Participação e mobilização social: conceitos, 
fatores facilitadores e/ou dificulta dores da ação coletiva de base popular. Saúde da criança, do adolescente, do idoso e das pessoas com 
deficiência. Noções cidadania. O Sistema Único de Saúde (S.U.S); História do PACS/ESF. O Agente Comunitário de Saúde um agente de mudanças. 
Meio Ambiente: (Água, solo e poluição), Saúde Bucal. Alimentação e Nutrição. A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo 
Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o A.C.S, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, 
imunização, Puerpério: Um tempo para o Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e 
Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, 
Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. Dengue. Ética profissional. 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
Lei 8.142/90 – Controle Social e Financiamento do SUS. Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; Promoção da saúde: 
conceitos e estratégias; Prevenção e promoção da Saúde: Visita Domiciliar - Saúde e comunidade. Avaliação das áreas de risco ambiental e 
sanitário; Conceitos de eficácia e eficiência e efetividade em saúde coletiva; Estratégia de avaliações em saúde: conceitos, tipos instrumentos e 
técnicas; Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento; Noções básicas de doenças como Leishmaniose Viceral e Tegumentar, 
Dengue, Malária, Esquistossomose, dentre outras. Coleta seletiva do lixo; Riscos ambientais: contaminantes (produtos químicos); Ética profissional. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e 
programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Ética profissional. Noções básicas de administração pública municipal de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município. Ética Profissional. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 
Conceito de Internet e Intranet. Principais aplicativos comerciais para: edição de textos e planilhas, geração de material escrito, visual e sonoro e 
outros. Windows 2000/Me/XP, Word 2000/XP/2003, Excel 2000/XP/2003. Principais navegadores para Internet. Correio eletrônico. Procedimento 
para a realização de cópia de segurança. Conceitos de organização de arquivos e métodos de acesso. Conceito de Contabilidade Pública/Regimes 
Contábeis, conceito, princípios, regime de caixa e regime de competência/Orçamento Público, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Lei de Orçamentos Anuais, Princípios Orçamentários (programação, unidade, universalidade, anuidade, exclusividade, clareza e equilíbrio)/Despesa 
Pública, conceito, classificação (despesa orçamentária e despesa extraorçamentária), classificação econômica, licitação (objetivo básico e 
modalidades de licitação), das dispensas e inexigibilidades de licitação, empenho (ordinário ou normal, por estimativa, global e contábil do 
empenho), liquidação, pagamento. Ética profissional. 
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AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR 
Conhecimento de arquivo, redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofícios, telegrama. Conhecimento das 
rotinas de expedição de correspondência. Noções gerais de relações humanas. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas, noções de 
segurança do trabalho. Noções básicas de informática: Editor de textos Microsoft Word; criar, editar, formatar e imprimir documentos; criar e 
manipular tabelas; inserir e formatar gráficos e figuras; Interação entre aplicativos. Planilha eletrônica Microsoft Excel; criar, editar, formatar e 
imprimir planilhas; utilizar fórmulas e funções; gerar gráficos; importar e exportar dados; classificar e organizar dados. Ética Profissional. 
 
AUXILIAR DE SECRETARIA DE CRECHE 
Conhecimento de arquivo, redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofícios, telegrama. Conhecimento das 
rotinas de expedição de correspondência. Referencial Curricular para a Educação Infantil – Vol. 1, 2 e 3 – MEC. Noções gerais de relações humanas. 
Conhecimentos gerais das rotinas administrativas, noções de segurança do trabalho. Noções básicas de informática: Editor de textos Microsoft 
Word; criar, editar, formatar e imprimir documentos; criar e manipular tabelas; inserir e formatar gráficos e figuras; Interação entre aplicativos. 
Planilha eletrônica Microsoft Excel; criar, editar, formatar e imprimir planilhas; utilizar fórmulas e funções; gerar gráficos; importar e exportar 
dados; classificar e organizar dados. As instituições de educação infantil como espaço de produção da cultura, da arte e da brincadeira. Ética 
Profissional. 
 
MONITOR DE CRECHE 
Lei Federal 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações posteriores. Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Referencial Curricular para a Educação Infantil – Vol. 1, 2 e 3 – MEC. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) – MEC. O papel 
social da Educação Infantil: educar, cuidar, organização do tempo e do espaço. Problemas de aprendizagem: fatores físicos, psíquicos e sociais. 
Pedagogia da Infância: dimensões humanas, direitos da infância, recreação, desenvolvimento da criança. As instituições de educação infantil como 
espaço de produção da cultura, da arte e da brincadeira. Ética profissional. 
 

Nível Fundamental Completo 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
Conceito de Internet e Intranet. Principais aplicativos comerciais para: edição de textos e planilhas, geração de material escrito, visual e sonoro e 
outros. Windows 2000/Me/XP, Word 2000/XP/2003, Excel 2000/XP/2003. Principais navegadores para Internet. Correio eletrônico. Procedimento 
para a realização de cópia de segurança. Conceitos de organização de arquivos e métodos de acesso. Conceito de Contabilidade Pública, Orçamento 
Público. Ética profissional. 
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ANEXO II – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
Atesto para os devidos fins de direito que o Sr(a) ____________________________________________________________ é portador da 

deficiência ____________________________________ código internacional da doença (CID) __________, sendo compatível a deficiência 

apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de _____________________ disponibilizado no Concurso Público 

_______________________ conforme Edital. 

 

Data: ______________ 

Nome, assinatura e número do CRM do Médico Especialista na área de deficiência/doença do candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não 

terá validade. 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS DOS CARGOS 
 
Nível Superior na área de Saúde 
 
CIRURGIÃO DENTISTA DA ESF 
Prevenir, diagnosticar e tratar das enfermidades bucais; executar trabalhos de restauração dos dentes destruídos pela cárie, limpezas, extrações, 
tratamentos de canais, obturações; executar serviços específicos como: dentisteria, odontopediatria, periodontia, cirurgia e de prevenção; fazer 
atendimento de emergências odontológicas; preencher fichas clínicas diárias; atender a comunidade do município, com programas específicos da 
Secretaria Municipal de Saúde; manter o instrumental e equipamentos bem como o material sob sua responsabilidade, aplicando os 
procedimentos técnicos recomendados pelas normas de serviço; fazer atendimento de adultos e infanto-juvenis nos postos de atendimento e rede 
escolar do município; participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação 
indicado pelo gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando necessário no domicílio e nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); realizar ações de atenção a saúde conforme a necessidade de saúde da 
população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir da atenção a saúde buscando a integralidade por 
meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta 
qualificada das necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações  
e sinais clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, se responsabilizando 
pela continuidade  da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação 
compulsória e de outros agravos e situações de importância local; responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado 
mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e 
grupos sociais que visa propor intervenções que influenciem os processos de saúde doença dos indivíduos, das famílias, coletividades e da própria 
comunidade; realizar reuniões de equipes a fim de discutir  em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos 
dados disponíveis;  acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho;  garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na Atenção Básica; realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando 
áreas técnicas e profissionais de diferentes formações; realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da 
equipe;  participar das atividades de educação permanente; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle 
social;  identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; e realizar outras ações e atividades a serem 
definidas de acordo com as prioridades locais.  Outras atribuições específicas dos profissionais da Atenção Básica poderão constar de normatização 
do município e do Distrito Federal, de acordo com as prioridades definidas pela respectiva gestão e as prioridades nacionais e estaduais pactuadas; 
executar tarefas correlatas segundo determinação superior, trabalhos que consistem em atuação na respectiva área, conforme determinação do 
superior hierárquico. 
 
ENFERMEIRO 
Executar atividades, individualmente ou em equipe, técnicas ou científicas na área de saúde pública, relativas à sua especialidade, observada a 
respectiva regulamentação profissional, e as normas de medicina e higiene do trabalho. Participar do planejamento, coordenação e execução dos 
programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde, promovendo intercâmbio com outras instituições a fim de melhorar a qualidade da 
assistência à saúde. Promover e participar de atividades de capacitação de recursos humanos. Promover e participar de reuniões junto à 
comunidade orientando e estabelecendo práticas preventivas e de vigilância á saúde. 
 
ENFERMEIRO ESF 
Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem empregando processos de rotina e ou específicos que possibilitem a 
proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva; Participar da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento 
e desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; Identificar as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as 
atividades da equipe de enfermagem, visando à preservação e recuperação da saúde; Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas 
necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe; Planejar, coordenar e organizar campanhas de saúde, como 
campanhas de vacinação e outras; Supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos para manter uma adequada 
assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; Executar diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de 
seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; Efetuar testes de 
sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; Participar na elaboração, 
execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; Executar a distribuição de medicamentos valendo-se 
de prescrição médica; Elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade; Fazer medicação 
intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc.; Manter uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, 
para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da 
equipe de trabalho; Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de emergência; Providenciar o recolhimento 
dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma análise dos mesmos; Colaborar com a limpeza e organização do local 
de trabalho; Executar ouras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; participar do processo de territorialização e 
mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;  manter atualizado o 
cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo  gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados 
para a análise da situação de saúde considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no 
âmbito da unidade de saúde, e quando necessário no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); realizar 
ações de atenção a saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão 
local; garantir da atenção a saúde buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e 
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prevenção de agravos; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à 
saúde; participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação 
(classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações  e sinais clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de 
cuidado, proporcionando atendimento humanizado, se responsabilizando pela continuidade  da atenção e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo;  realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; 
responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de 
atenção do sistema de saúde; praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa propor intervenções que influenciem os 
processos de saúde doença dos indivíduos, das famílias, coletividades e da própria comunidade; realizar reuniões de equipes a fim de discutir  em 
conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis;  acompanhar e avaliar sistematicamente as 
ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho;  garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação 
na Atenção Básica; realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações; realizar ações 
de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe;  participar das atividades de educação permanente; promover a 
mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;  identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais; e realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.  Outras atribuições 
específicas dos profissionais da Atenção Básica poderão constar de normatização do município e do Distrito Federal, de acordo com as prioridades 
definidas pela respectiva gestão e as prioridades nacionais e estaduais pactuadas; executar tarefas correlatas segundo determinação superior, 
trabalhos que consistem em atuação na respectiva área, conforme determinação do superior hierárquico. 
 
FARMACÊUTICO 
Supervisionar, fiscalizar, orientar e executar trabalhos relacionados com a bioquímica e farmácia; fazer trabalho de manipulação de medicamentos; 
controlar receituário e consumo de drogas atendendo à exigência legal; manter atualizado o estoque de medicamentos; realizar inspeções de 
rotina e exames de água de piscinas e outros quando requisitado; preparar relatórios quanto às condições encontradas; realizar exames clínicos 
quando solicitado; supervisionar e orientar atividades de fiscalização de qualidade de alimentos; executar outras atividades afins; executar o 
trabalho dentro de normas de higiene e segurança no trabalho. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Proceder o diagnóstico do estado de saúde dos pacientes identificando sua capacidade funcional; permitir diagnóstico e prognóstico de situações 
de risco; planejar, controlar, supervisionar e executar tratamentos de afecções seque lares visando a redução de fisioterápicos; participar da 
equipe multidisciplinar na elaboração, planejamento e execução de ações de vigilância sanitária epidemiológica e de saúde do trabalhador; zelar 
por sua segurança e de terceiros bem como pela manutenção e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; participar 
de auditorias e comissões técnicas emitindo laudos e pareceres pertinentes; participar de ações desenvolvidas pela Prefeitura Municipal; participar 
efetivamente da Política de Saúde do Município através dos programas implementados pela Secretaria Municipal de Saúde; outras funções afins e 
correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
FONOAUDIÓLOGO  
Realização de terapia individual ou em grupo, viabilizando o tratamento de patologias ligadas à área de motricidade oral, voz, audição, linguagem 
oral, linguagem escrita e fala; realização de avaliações fonoaudiólogicas, avalizando os aspectos supracitados; realização de palestras, orientações 
de cursos, abordando aspectos relacionados à comunicação humana; realização de audiometria (exame que analisa a audição); realização de 
triagens fonoaudiólogicas; realização de encaminhamento a outros profissionais; participação no planejamento, juntamente com demais 
profissionais, favorecendo a comunicação; elaboração e realização de programas de saúde vocal e audiológica; atividades fonoaudiológicas em 
outros órgãos da administração pública, e outras atividades solicitadas pelo Superior; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento 
dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades 
inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 
pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 
demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras 
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu; Controlar a pressão arterial e o peso da gestante; Dar orientação médica à 
gestante e encaminhá-la à maternidade; Preencher fichas médicas das clientes; Auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetal; 
Atender ao parto e puerpério; Dar orientação a gestante  relativa à nutrição , higiene , parto  entre outras dentro de sua especialidade. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA PEDIATRA 
Prestar assistência médica em pediatria efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas afins; clinicar e 
medicar pacientes dentro de sua especialidade; realizar solicitação de exames- diagnósticos especializados relacionados à sua especialidade; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento 
em urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da 
população; elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades 
sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar 
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qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal; guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; executar outras tarefas da 
mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO ESF 
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Suas funções consistem em: efetuar exames 
médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou 
solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população; Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, 
auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames 
complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de 
laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar diagnóstico; participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação 
da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;  manter atualizado o cadastramento das famílias e dos 
indivíduos no sistema de informação indicado pelo  gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e 
quando necessário no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); realizar ações de atenção a saúde 
conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir da atenção a 
saúde buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da 
garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; participar do 
acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de risco, 
avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações  e sinais clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando 
atendimento humanizado, se responsabilizando pela continuidade  da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  realizar busca ativa e 
notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; responsabilizar-se pela população 
adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 
praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa propor intervenções que influenciem os processos de saúde doença 
dos indivíduos, das famílias, coletividades e da própria comunidade; realizar reuniões de equipes a fim de discutir  em conjunto o planejamento e 
avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis;  acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, 
visando à readequação do processo de trabalho;  garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na Atenção Básica; 
realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações; realizar ações de educação em 
saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe;  participar das atividades de educação permanente; promover a mobilização e a 
participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;  identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais; e realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.  Outras atribuições específicas dos 
profissionais da Atenção Básica poderão constar de normatização do município e do Distrito Federal, de acordo com as prioridades definidas pela 
respectiva gestão e as prioridades nacionais e estaduais pactuadas; executar tarefas correlatas segundo determinação superior, trabalhos que 
consistem em atuação na respectiva área, conforme determinação do superior hierárquico. 
 
NUTRICIONISTA ESCOLAR 
Elaborar cardápios dentro dos padrões exigidos pelo MEC; aplicar testes de aceitabilidade quando for introduzir novos alimentos; verificar nas 
unidades educacionais o cumprimento do cardápio aprovado, a qualidade dos serviços oferecidos, a quantidade entregue e a aceitação por parte 
do alunado; avaliar alunos portadores de patologias e encaminhar dieta adequada para atendimento de suas necessidades; desenvolver e executar 
projetos de educação escolar e nutricional para serem aplicados à comunidade escolar; articular-se com a equipe pedagógica da Rede Municipal de 
Ensino para planejamento de atividades de educação alimentar; interagir com o Conselho de Alimentação Escolar no exercício das atividades de 
fiscalização, orientando o cumprimento das exigências do programa de Alimentação Escolar; elaborar capacitações para manipuladores de 
alimentos; orientar o correto armazenamento e o controle dos estoques de gêneros alimentícios e materiais de limpeza nas unidades 
educacionais; acompanhar os trabalhos realizados pela secretaria no fornecimento da alimentação escolar transportada; realizar atividades 
educativas na comunidade escolar, também extensiva às famílias dos alunos; executar outras atividades afins e correlatas. 
 
PSICÓLOGO 20 HORAS / PSICÓLOGO 30 HORAS 
Realizar diagnósticos psicológicos; promover a orientação para seleção profissional; promover a orientação psicopedagógica; promover a solução 
de problemas de ajustamento; assessorar tecnicamente órgãos da Administração Pública Municipal; realizar perícias e emitir pareceres sobre 
psicologia; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao 
final de cada expediente; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que 
atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
 
Nível Superior na área de Educação 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou de aulas, pela orientação de 
aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela docência em laboratórios de ensino, em sala de recursos didáticos e em oficina pedagógica; 
participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político pedagógico e do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, nos 
termos do regulamento; atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projetos de formação continuada 
de educadores, na forma do regulamento; participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da e 
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escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, 
quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar 
avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua 
formação profissional; exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e  institucional da escola,prevista no 
regulamento desta lei e no regimento escolar; exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo. 
 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO 
Exercer a docência em unidade escolar a supervisão do processo didático como elemento articulador no planejamento, no acompanhamento, no 
controle e na avaliação das atividades pedagógicas, conforme o plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da unidade escolar; atuar 
como elemento articulador das relações interpessoais internas e externas da escola que envolvam os profissionais, os alunos e seus pais e a 
comunidade; planejar, executar e coordenar cursos, atividades e programas internos de capacitação profissional e treinamento em serviço; 
participar das atividades do Conselho de Classe ou coordena-las;  exercer em trabalho individual ou em grupo, a orientação, o aconselhamento e o 
encaminhamento de alunos em sua formação geral e na sondagem de suas aptidões específicas; atuar como elemento articulador das relações 
internas na escola e externas com as famílias dos alunos, comunidade e entidade de apoio psicopedagógicos e como ordenador das influências   
que incidam sobre a formação de educando; exercer atividades de apoio à docência; exercer outras atividades integrantes do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, prevista no regulamento desta lei e no regimento escolar; exercer outras atividades 
compatíveis com a natureza do cargo. 
 
 
Nível Superior nas demais Áreas 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Supervisionar, coordenar e orientar trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico da comunidade em seus aspectos sociais; fazer 
levantamento da situação do indivíduo, usando técnicas de questionamento, entrevistas, contatos diretos, visitas etc., procurando formular 
diagnósticos da situação do indivíduo e de todas as variáveis intervenientes no processo; procurar fazer aconselhamento, buscando soluções 
possíveis para um ajustamento pessoal e social; promover, enfatizar e motivar o funcionamento de vários grupos com objetivo de sua interação 
social; detectar as lideranças comunitárias; levantar os recursos existentes e funcionalizar a comunidade para resolução de problemas que 
dificultam o alcance do bem-estar social coletivo; executar outras atividades afins; executar o trabalho dentro de normas de higiene e segurança 
no trabalho. 
 
 
Nível Médio com Habilitação para Modalidade Normal Superior e/ou Magistério 
 
PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA 
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou de aulas, pela orientação de 
aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela docência em laboratórios de ensino, em sala de recursos didáticos e em oficina pedagógica; 
participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político pedagógico e do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, nos 
termos do regulamento; atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projetos de formação continuada 
de educadores, na forma do regulamento; participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da e 
escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar decursos, atividades e programas de capacitação profissional, 
quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar 
avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua 
formação profissional; exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e  institucional da escola,prevista no 
regulamento desta lei e no regimento escolar; exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo. 
 
PROFESSOR DE 1ª A 4ª SÉRIE 
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou de aulas, pela orientação de 
aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela docência em laboratórios de ensino, em sala de recursos didáticos e em oficina pedagógica; 
participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político pedagógico e do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, nos 
termos do regulamento; atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projetos de formação continuada 
de educadores, na forma do regulamento; participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da e 
escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar decursos, atividades e programas de capacitação profissional, 
quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar 
avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua 
formação profissional; exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e  institucional da escola,prevista no 
regulamento desta lei e no regimento escolar; exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo. 
 
 
Nível Médio Técnico 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na unidade de saúde; Realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Participar do gerenciamento de insumos necessários para o adequado 
funcionamento da unidade de saúde; Auxiliar a transferência de pacientes em ambulância, quando necessário; Atividades de nível médio 
envolvendo a execução de enfermagem relativa à observação, cuidado e aplicação de tratamento; participação de programas voltados a saúde 
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pública; planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem em Unidades Sanitárias, Ambulatórios, seções próprias e outras 
atividades inerentes ao cargo; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando- os 
adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições 
do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

 

TÉCNICO EM FARMÁCIA 
Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos; entregar medicamentos diariamente; organizar e manter o 
estoque de medicamentos, ordenando as prateleiras; separar requisições e receitas; providenciar a atualização de entradas e saídas de 
medicamentos; fazer a digitação de prescrição médica; manter em ordem e higiene os materiais e equipamentos sob sua responsabilidade no 
trabalho; desempenhar tarefas afins; cumprir orientações e ordens dos superiores;  as atribuições previstas nos primeiros quatro itens serão 
desenvolvidas sempre sob orientação e supervisão do Médico ou Farmacêutico responsável; primar pela qualidade dos serviços executados; velar 
pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada 
expediente; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; outras funções afins e 
correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Atuar em consultório dentário, preparando os pacientes para atendimento, instrumentando o odontólogo e manipulando materiais restauradores 
e cirúrgicos; orientar os pacientes sobre higiene bucal e prestar outras informações pertinentes; regular e montar eventualmente radiografias 
infrabucais, sob supervisão; marcar consultas, preencher e anotar fichas clínicas e manter em ordem arquivo e fichário; preparar, separar e 
distribuir material clínico cirúrgico-odontológico, esterilizando o que for necessário; zelar pela higiene e conservação de equipamentos e 
instrumentos odontológicos; Zelar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os 
adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições 
do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua 
função. 
 
Médio Completo 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Realizar mapeamento de sua área de atuação; Cadastrar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; Realizar, através de visita domiciliar, 
acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Coletar dados para análise da situação das famílias acompanhadas; 
Desenvolver ações básicas de saúde nas áreas de atenção a criança, a mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, com ênfase na promoção 
da saúde e prevenção de doenças; Promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade de vida mediante 
ações de saneamento e melhorias do meio ambiente; Incentivar a formação dos conselhos locais de saúde; Informar os demais membros da 
equipe de saúde acerca da dinâmica social da comunidade, suas disponibilidades e necessidades; Participação no processo de programação e 
planejamento local das ações relativas ao território de abrangência da unidade de Saúde da Família, com vistas à superação dos problemas 
identificados; participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos e vulnerabilidades; manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo  
gestor municipal e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde considerando as características sociais, econômicas, 
culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado 
da saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando necessário no domicílio e nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros); realizar ações de atenção a saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem 
como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir da atenção a saúde buscando a integralidade por meio da realização de 
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das 
necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações  e sinais 
clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, se responsabilizando pela 
continuidade  da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação 
compulsória e de outros agravos e situações de importância local; responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do 
cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; praticar cuidado familiar e dirigido a 
coletividades e grupos sociais que visa propor intervenções que influenciem os processos de saúde doença dos indivíduos, das famílias, 
coletividades e da própria comunidade; realizar reuniões de equipes a fim de discutir  em conjunto o planejamento e avaliação das ações da 
equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis;  acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do 
processo de trabalho;  garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na Atenção Básica; realizar trabalho 
interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações; realizar ações de educação em saúde a população 
adstrita, conforme planejamento da equipe;  participar das atividades de educação permanente; promover a mobilização e a participação da 
comunidade, buscando efetivar o controle social;  identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; e 
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.  Outras atribuições específicas dos profissionais da 
Atenção Básica poderão constar de normatização do município e do Distrito Federal, de acordo com as prioridades definidas pela respectiva 
gestão e as prioridades nacionais e estaduais pactuadas; executar tarefas correlatas segundo determinação superior, trabalhos que consistem em 
atuação na respectiva área, conforme determinação do superior hierárquico. 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas esquistossomose, etc; Palestras, dedetização, limpeza e exames; Realizar 
pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; Realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e 
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Aedes Albopictus em imóveis; Implantar a vigilância entomológica em localidades não infestadas pelo Aedes Aegypiti; Realizar levantamento, 
investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no município, conforme classificação epidemiológica para leshmaniose visceral; Prover 
sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circulação de peste em áreas focais; Realizar borrifação em domicílios 
para controle de triatomíneos em área endêmica; Realizar tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue; Realizar 
exames coproscópicos para controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas endêmicas; Palestrar em escolar e outros seguimentos; 
Dedetizar para combater ao Dengue e outros insetos. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, 
zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as condições de vida da População; identificar as 
opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao 
exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o 
cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de 
risco epidemiológico; promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no 
planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; participar de programação de atividades de inspeção sanitária para 
estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas; atendimento ao público: receber e 
fazer comunicações telefônicas, anotar recados, agendar reuniões e compromissos, responder indagações rotineiras e prestar informações 
básicas; digitar despachos, relatórios e outros expedientes que lhe forem solicitados; elaborar, informar ou instruir expedientes relacionados ao 
departamento; receber, selecionar, classificar e arquivar correspondências e documentos; conferir, organizar e controlar documentos e processos; 
realizar atividades auxiliares em audiência, incluída a de digitação; desempenhar atividades de apoio em reuniões, audiências, etc.; minutar e 
transcrever atas, elaborar e despachar ofícios, memorandos, protocolando-os quando necessários, entre outros; registrar, informatizar dados 
essenciais;  atender o expediente normal da unidade, alimentar  sistemas  informatizados , redigir ofícios, memorandos, cartas, relatórios; exercer 
todas as atividades de nível de seu cargo de natureza repetitiva; realizar tarefas auxiliares, sob supervisão da chefia imediata, classificando, 
arquivando e registrando documentos e fichas, recebendo, estocando e fornecendo materiais, operando equipamentos para reprodução, 
datilografia e digitação de documentos em geral; zelar pela higiene e conservação de equipamentos e instrumentos odontológicos; velar pela 
guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada 
expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 
Minutar pareceres, cartas, ofícios, memorandos, despachos e expedientes de média complexidade; efetuar coleta de dados para diversas 
finalidades, de acordo com as orientações da Chefia; efetuar cálculos matemáticos para diversas finalidades, utilizando material apropriado; 
orientar o preenchimento de requerimentos e formulários nos balcões de atendimento ao público, conferindo a documentação exigida para a 
obtenção dos serviços solicitados; executar os trabalhos inerentes a Junta do Serviço Militar e à emissão de Carteiras de Trabalho; executar tarefas 
correlatas quando necessário; atendimento ao público: receber e fazer comunicações telefônicas, anotar recados, agendar reuniões e 
compromissos, responder indagações rotineiras e prestar informações básicas; digitar despachos, relatórios e outros expedientes que lhe forem 
solicitados; elaborar, informar ou instruir expedientes relacionados ao departamento; receber, selecionar, classificar e arquivar correspondências e 
documentos; conferir, organizar e controlar documentos e processos; realizar atividades auxiliares em audiência, incluída a de digitação; 
desempenhar atividades de apoio em reuniões, audiências, etc.; minutar e transcrever atas, elaborar e despachar ofícios, memorandos, 
protocolando-os quando necessários, entre outros; registrar, informatizar dados essenciais; atender o expediente normal da unidade, alimentar  
sistemas  informatizados , redigir ofícios, memorandos, cartas, relatórios;  exercer todas as atividades de nível de seu cargo de natureza repetitiva; 
realizar tarefas auxiliares, sob supervisão da chefia imediata, classificando, arquivando e registrando documentos e fichas, recebendo, estocando e 
fornecendo materiais, operando equipamentos para reprodução, datilografia e digitação de documentos em geral; zelar pela higiene e 
conservação de equipamentos e instrumentos odontológicos; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, 
recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente;  primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades 
do setor, inerentes à sua função. 
 
AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR 
Exercer suas atividades em unidade escolar, participando do processo que envolve o planejamento, a elaboração, a execução e a avaliação do 
plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, fichários, livros e outros 
instrumentos de escrituração da escola, relativos aos registros funcionais dos servidores e à vida escolar dos alunos; organizar e manter atualizado 
o sistema de informações legais e regulamentares de interesse da escola; redigir ofícios, exposições de motivos, atas e outros expedientes; coletar, 
apurar, selecionar, registrar e consolidar dados para a elaboração de informações estatísticas; realizar trabalhos de digitação e mecanografia; 
realizar trabalhos de protocolização, preparo, seleção, classificação, registros e arquivamento de documentos e formulários; atender, orientar e 
encaminhar o público; auxiliar na organização, manutenção e atendimento em biblioteca escolar e sala de multimeios; auxiliar no cuidado e na 
distribuição de material esportivos, de laboratórios, de oficinas pedagógicas e outros sob sua guarda; participar na elaboração de projetos na área 
da educação; utilizar o computador para o controle e manutenção do sistema de educação; exercer outras atribuições integrantes do plano de 
desenvolvimento pedagógico e  institucional da escola,prevista no regulamento desta lei e no regimento escolar; exercer outras atividades 
compatíveis com a natureza do cargo. 
 
AUXILIAR DE SECRETARIA DE CRECHE 
Exercer suas atividades em unidade escolar, participando do processo que envolve o planejamento, a elaboração, a execução e a avaliação do 
plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, fichários, livros e outros 
instrumentos de escrituração da escola, relativos aos registros funcionais dos servidores e à vida escolar dos alunos; organizar e manter atualizado 
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o sistema de informações legais e regulamentares de interesse da escola; redigir ofícios, exposições de motivos, atas e outros expedientes; coletar, 
apurar, selecionar, registrar e consolidar dados para a elaboração de informações estatísticas; realizar trabalhos de digitação e mecanografia; 
realizar trabalhos de protocolização, preparo, seleção, classificação, registros e arquivamento de documentos e formulários; atender, orientar e 
encaminhar o público; auxiliar na organização, manutenção e atendimento em biblioteca escolar e sala de multimídia; auxiliar no cuidado e na 
distribuição de material esportivos, de laboratórios, de oficinas pedagógicas e outros sob sua guarda; participar na elaboração de projetos na área 
da educação; utilizar o computador para o controle e manutenção do sistema de educação; exercer outras atribuições integrantes do plano de 
desenvolvimento pedagógico e  institucional da escola,prevista no regulamento desta lei e no regimento escolar; exercer outras atividades 
compatíveis com a natureza do cargo. 
 
MONITOR DE CRECHE 
Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas; acompanhar crianças em passeios, visitas e 
festividades sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; servir refeições 
e auxiliar crianças menores a se alimentarem; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; observar a saúde e o bem estar das crianças, 
levando-as quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros 
socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto à higiene infantil, comunicando-lhe os acontecimentos do dia; 
levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua 
responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento; apurar 
a frequência diária e mensal dos menores; auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as 
na entrada e saída do mesmo, zelando assim pela sua segurança; exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo. 
 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
Executar trabalhos administrativos de pequena complexidade como arquivamento de documentos, digitação de textos, conferências diversas etc.; 
exercer funções dentro das normas de higiene e segurança no trabalho; realizar trabalhos externos de entrega e tramitação de correspondência e 
documentos junto a bancos, cartórios, empresas e serviços públicos de interesse; realizar serviço de reprografia de papéis e documentos; operar 
máquina de Xerox. 
 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Manter rigorosamente limpas as dependências sob sua responsabilidade; auxiliar na mudança de móveis e equipamentos de escritório; fazer e 
distribuir café em horários pré-fixados, recolhendo os utensílios utilizados, promovendo a sua limpeza e cuidando para evitar danos e perdas 
materiais; zelar para que o equipamento e o local da cozinha estejam em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança; 
verificar se os gêneros fornecidos para utilização correspondem à qualidade, quantidade e às especificações solicitadas; executar a limpeza diária 
dos fogões, utensílios, banheiros e demais áreas de onde trabalha; Realizar os trabalhos de conservação e limpeza de estradas e caminhos, capinar 
e roçar terrenos, ruas e demais logradouros públicos; realizar a limpeza e desentupimento de bueiros, sarjetas, valetas e canaletas; realizar a 
limpeza de rios e córregos; realizar a roça nas margens dos rios e nos acostamentos das estradas; escavar, tapar buracos, desobstruir estradas e 
caminhos. Quebrar pavimentos, abrir e fechar valar, retirar entulhos, realizar serviços relativos a limpeza urbana, obedecendo a roteiros 
preestabelecidos; realizar a varrição das ruas, avenidas, travessas e praças; realizar a coleta de lixo, acondicionando-o para o transporte público ou 
nas lixeiras públicas; realizar a capina de ruas, praças e demais logradouros públicos; realizar a limpeza de logradouros públicos ao término de 
feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro evento; retirar cartazes ou faixas indevidamente colocados em vias públicas, de acordo com as 
instruções recebidas; realizar a limpeza de parques, jardins, lagos, coretos e monumentos públicos; realizar os serviços de coleta de lixo, dentro do 
horário e roteiro estabelecidos; colocar o lixo coletado em lixões, carrinhos ou sacos plásticos, para posterior transporte; colocar o lixo em 
caminhões e descarregá-lo nos lugares para tal destinados; zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de 
limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; manter limpo e arrumado o local de trabalho e executar outras tarefas afins. 
 
CABUQUEIRO 
Promover a quebra de pedras para fins de calçamento e pavimentação de vias urbanas e trabalhos braçais em geral; promover a quebra de pedras 
em vias urbanas e estradas vicinais; executar trabalhos gerais de pedreira; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em 
geral; executar tarefas afins. 
 
COVEIRO 
Executar serviços de inumações e exumações nos cemitérios; Cavar covas rasas e sepulturas com o uso de ferramentas adequadas; Localizar nas 
plantas do cemitério a localização de sepulturas, jazigos, covas e sepulturas; Efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas; Ajudar na 
execução de sepultamentos carregando e colocando o caixão na sepultura; Fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou fixando-lhe uma laje; 
Zelar pela conservação dos jazigos e covas rasas; Limpar e carregar lixos existentes nos cemitérios; Executar outras tarefas que, por suas 
características, se incluam na esfera de competência. 
 
ELETRICISTA 
Executar, à vista de desenhos técnicos e instruções, trabalhos especializados de reparação e manutenção de aparelhos, máquinas, instalações 
elétricas, relés, transformadores, etc.; localizar e reparar defeitos em instalações de corrente contínua e alternada; ler e interpretar circuitos e 
esquemas elétricos; emendar terminais elétricos e soldas junto dos fios; consertar e instalar equipamentos sonoros, como microfones, alto-
falantes, etc.; instalar e reparar aparelhos de sinalização luminosa e mecânica; requisitar, conferir e autorizar a saída de materiais necessários aos 
serviços; executar tarefas correlatas. 
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ELETRICISTA DE AUTOMÓVEL 
Prestar manutenção aos veículos automotores, inclusive máquinas pesadas, no que tange à parte elétrica; executar serviços na rede de fiação dos 
veículos; substituir ou reparar componentes que não demandem de equipamentos especializados, não existentes nas oficinas da 
entidade; substituir lâmpadas e outros componentes periféricos; verificar costumeiramente as baterias elétricas, velas, bicos ejetores, 
alternadores e geradores de energia, bobinas, motor de partida, painéis de instrumentos e outros componentes removíveis, substituindo ou 
reparando panes; responsabilizar-se pessoalmente pela guarda, uso, conservação e manutenção das ferramentas e equipamentos utilizados nos 
seus serviços; prestar assistência e socorro aos veículos que sofram panes na parte elétrica, na base territorial do Município; velar pela guarda, 
conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; 
primar pela qualidade dos serviços executados; executar outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior 
hierárquico. 
 
LAVADOR DE VEÍCULOS 
Executar a lavagem dos veículos oficiais, máquinas e equipamentos encaminhados para esse serviço, utilizando os produtos adequados, materiais 
necessários, etc.; executar a limpeza do veículo por dentro com aspiração de pó, quando necessário; executar a lubrificação de veículos, máquinas 
e equipamentos, utilizando os produtos, equipamentos e ferramentas adequados; efetuar a troca de óleo e completar o nível de água, quando 
necessários; prestar serviços diversos, tais como limpeza do local de trabalho, guarda de veículos, etc; zelar pela conservação e guarda das 
ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos utilizados; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, 
recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; exercer outras 
funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
LANTERNEIRO 
Executar trabalhos de lanternagem nos veículos da frota municipal; requisitar, conferir e autorizar a saída de materiais necessários aos serviços; 
executar tarefas correlatas. 
 
MECÂNICO 
Executar todos os serviços de mecânica nos carros da frota de veículos do Município; localizar e reparar defeitos mecânicos nos veículos; ler e 
interpretar circuitos e esquemas mecânicos; instalar e reparar aparelhos mecânicos; requisitar, conferir e autorizar a saída de materiais 
necessários aos serviços; executar tarefas correlatas. 
 
MOTORISTA I / MOTORISTA II 
Conduzir veículos e equivalentes para o transporte de pessoas, escolares ou cargas em vias urbanas, zona rural ou rodovias; obedecer rigidamente 
as normas e regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens administrativas emanadas ao superior hierárquico; vistoriar o veículo 
diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testar os freios e parte elétrica; verificar o itinerário a ser 
seguido, a localização do estabelecimento para onde serão transportados as pessoas, pacientes, estudantes, cargas e equipamentos da Prefeitura; 
recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem; efetuar tarefas correlatas, mediante determinação superior.  
 
Obs: Motorista I - Veículos Leves e Motorista II - Veículos Leves e Pesados. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA / OPERADOR DE MÁQUINA II 
Operar máquinas para execução de trabalhos de terraplanagem, escavações, movimentação de terras para fins específicos, abertura de estradas; 
desenvolver limpeza de córregos, da cidade retirando entulhos e lixos; manter as máquinas e equipamentos em condições de funcionamento, 
providenciando quando necessário o conserto, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças; solicitar materiais para serem utilizados no 
trabalho; executar o trabalho dentro das normas de higiene e segurança no trabalho; exercer outras atividades afins. 
 
PEDREIRO I / PEDREIRO II  
Executar serviços específicos de alvenaria, assentamento de tijolos, pedras, levantar paredes de alvenaria, fazer muros de arrimo, trabalhar com 
instrumentos de prumo nivelado, fazer e  reparar bueiros, pontes, poços de visitas, fossas, calçadas, meio fios, pisos de cimento, preparar ou 
orientar a preparação de argamassas para junção de tijolos ou para reboco de paredes e outros componentes para possibilitar a construção, 
reformas e reparos em obras diversas; atender setores do Município, observando as determinações do seu superior hierárquico; executar outras 
tarefas correlatas, mediante determinação superior. Obs: A diferença entre o Pedreiro I e o Pedreiro II consiste na eficiência em que são 
executadas as tarefas e no tempo de serviço público. 
 
SERVENTE DE ESGOTO 
Efetuar atividades variadas e simples, como: abertura de valas, limpeza de áreas, manusear equipamentos, utensílios e máquinas de simples 
operação; manter a rede de água e esgoto em perfeito estado de conservação; conservar as estradas municipais, cortando águas, tapando 
buracos, colocando cascalho, etc.; efetuar a limpeza urbana e coleta de lixo; executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
 
SERVENTE DE PEDREIRO 
Auxiliar os Pedreiros I e II em todas as suas atividades; atender setores do Município, observando as determinações do seu superior hierárquico; 
executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
 
SERVENTE ESCOLAR 
Trabalhos de limpeza, conservação e organização de mobílias; Lavar e limpar cômodos, pátios, pisos, terraços e demais dependências; Preparar e 
servir café, chá, água, etc.; Preparar a merenda escolar das escolas e creche; Ajudar a cuidar dos alunos nos ônibus, no transporte escolar urbano; 
Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e matérias diversos; Guardar e arranjar objetos, bem como transportar pequenos objetos; 
Buscar e entregar documentos; Transmitir recados; exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo. 
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VIGIA 
Executar a ronda nas dependências da Prefeitura, observando e identificando ocorrências, providenciando soluções cabíveis, quando do 
acontecimento de qualquer incidente; Impedir a entrada de pessoas não autorizadas depois do expediente no estabelecimento que vigia, visando 
à sua proteção; Notificar ao supervisor imediato as ocorrências verificadas durante a ronda, para permitir a tomada de providências adequadas; 
auxiliar na mudança de móveis e equipamentos de escritório; Reportar defeitos observados nas instalações elétricas e hidráulicas ao superior; 
Verificar ao final do expediente a eventual existência de aparelhos ligados, luzes acesas, portas destrancadas, torneiras abertas, etc.; executar 
outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
 
 


